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ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA 

DECRETO Nº 6.306 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2022.

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Lei nº. 6.507, de 22 de dezembro de 2021, conforme inciso I do art. 6º, 

DECRETA: 

Art. 1º  Fica ABERTO, nos termos do art. 42 da Lei 4320/64, um crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 1.875.900,00 (um milhão, oitocentos e setenta e cinco mil e novecentos reais), na Secre-
taria Municipal de Governo e Serviços Públicos, Secretaria Municipal de Segurança Pública, Secre-
taria Municipal de Administração e Secretaria Municipal de Saúde, em função do superávit fi nanceiro 
apurado em 2021 e adequação de ações neste exercício. A classifi cação orçamentária será:

03.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E SERVIÇOS PÚBLICOS
03.30 Departamento de Manutenção Geral e Logística Operacional 
2006 Manutenção da Folha de Pagamento 
04.122.0003.91  3.1.90.11– Vencimentos e Vantag. Fixas Pessoal Civil (1095)    R$       79.300,00

04.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA
04.40 Departamento de Trânsito e Mobilidade
2006 Manutenção da Folha de Pagamento 
04.122.0003.91  3.1.90.11– Vencimentos e Vantag. Fixas Pessoal Civil (1107)    R$     627.400,00
04.122.0003.91  3.1.90.16– Outras Despesas Variáveis P. Civil (1108)                 R$     230.800,00

05.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMNISTRAÇÃO
05.20 Departamento de Administração
2006 Manutenção da Folha de Pagamento 
04.122.0003.91  3.1.90.11– Vencimentos e Vantag. Fixas Pessoal Civil (1097)    R$     137.400,00
04.122.0003.91  3.1.90.16– Outras Despesas Variáveis P. Civil (1098)                 R$       57.200,00

10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
10.70 Departamento de Urgência e Emergência
2006 Manutenção da Folha de Pagamento 
10.302.0003.91  3.1.90.11– Vencimentos e Vantag. Fixas Pessoal Civil (1104)    R$     567.000,00 
10.302.0003.91  3.1.90.13– Obrigações Patronais (1105)                                       R$       94.000,00
10.302.0003.91  3.1.90.16– Outras Despesas Variáveis P. Civil (1106)                 R$       82.800,00

Art. 2º  O crédito adicional suplementar aberto pelo artigo 1º terá como cobertura o superávit fi nan-
ceiro apurado na conta a saber:
I Pinda Reserva Financeira 001 0574-6 70669-8 R$   1.875.900,00

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

                        Pindamonhangaba, 22 de dezembro de 2022.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 22 de dezembro de 2022.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA -  ESTADO DE SÃO PAULO
Secretaria Municipal de Administração

PROCESSO SELETIVO Nº 001/2022

EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº 03 AO EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais, mediante as condi-
ções estipuladas neste Edital, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições 
resolve RETIFICAR o Edital de Abertura de Inscrições, devidamente publicado em 28 de setembro 
de 2022, que regulamenta a realização de Processo Seletivo para provimento dos empregos tem-
porários para preenchimento, mediante contratação, para os empregos temporários, sob a respon-
sabilidade da Fundação para o Vestibular da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita 
Filho” – Fundação VUNESP, no item  9.18.8 e 9.18.8.1. conforme segue:

LEIA-SE COMO SEGUE: 
9.18.8. O Curso Introdutório será ministrado em 05 (cinco) dias úteis, na seguinte conformidade:
9.18.8.1. A carga horária do Curso Introdutório de Formação será de 8 horas diárias. Esta carga 
horária será dada em dias da semana (segunda a sexta-feira), no período integral, totalizando 40 
(quarenta) horas de aulas expositivas. O conteúdo da aula expositiva será ministrado com base em 
uma apostila composta de módulos que será fornecida aos candidatos.

E NÃO COMO CONSTOU:
9.18.8. O Curso Introdutório será ministrado em 05 (cinco) dias, na seguinte conformidade:
9.18.8.1. A carga horária do Curso Introdutório de Formação será de 8 horas diárias. Esta carga 
horária será dada em dias da semana, no período integral, totalizando 40 (quarenta) horas de aulas 
expositivas. O conteúdo da aula expositiva será ministrado com base em uma apostila composta de
módulos que será fornecida aos candidatos.

E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar desconhecimento, é expe-
dido o presente Edital.

Pindamonhangaba, 10 de janeiro de 2023.

DR. ISAEL DOMINGUES
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Avenida Nossa Senhora do Bom Sucesso, 1734 – Alto do Cardoso – Pindamonhangaba –SP – CEP: 12.420-010
Tel.: (12) 3550-8935 ou ramal 8936 - e-mail: saude@pindamonhangaba.sp.gov.br

Extrato de Parceria firmada entre Organização da Sociedade Civil e a Secretaria
Municipal de Saúde

Exercício de 2023

Extrato de Parceria Termo de Rerratificação ao Termo de Colaboração nº
55/2022

Processo
Administrativo 18.130/2022

Celebrantes
Município de Pindamonhangaba / Secretaria Municipal de
Saúde e Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais
de Pindamonhangaba - APAE

Objeto do Termo de
Rerratificação

Correção do nome do representante legal da Associação de Pais
e Amigos dos Excepcionais de Pindamonhangaba - APAE,
conforme Resolução nº 001, de 15 de dezembro de 2022 da
Federação das APAEs do Estado de São Paulo - FEAPAEs/SP,
que decretou a intervenção na APAE e nomeou sua comissão
interventora, passando a ter como Presidente a Sra. Simone
Souza Lima Tome Braça. As cláusulas e condições no termo de
colaboração originário permanecem inalteradas.

Objeto do Termo de
Colaboração nº 55/2022

Prevenção à deficiência, capacitação e integração à pessoa com
deficiência à sociedade. Desenvolvendo ações nas áreas de
saúde, educação e assistência social, construindo espaços
favoráveis para inclusão socioeducativa, trabalho e lazer, dar-se-á
necessidade dos atendimentos aos alunos/usuários bem como
apoio terapêutico no nível individual/grupo.

Vigência 01/01/2023 a 31/12/2023
Valor R$502.239,07
Data de Assinatura do
Termo de Colaboração
nº 55/2022

21/12/2022

Data de Assinatura do
Termo de
Rerratificação

03/01/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE LICITAÇÃO

***AVISO DE LICITAÇÃO***

Encontram-se abertos no Depto. de Licitações e Contratos, sito na Av. N. Sra. do Bom Sucesso, n° 
1400, Bairro Alto do Cardoso:

PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS 251/2022 (PMP 18151/2022)
Para “Aquisição de medicamentos de atenção básica, rename e remume, por um período de 12 
meses” com recebimento dos envelopes até dia 23/01/2023 às 08h00 e início da sessão às 08h30.

TOMADA DE PREÇOS 37/2022 (PMP 14921/2022)
Para “Contratação de empresa especializada para execução de instalações elétricas, inclusive pos-
teamento, cabos e luminárias para iluminação da praça de esportes radicais, campos maia, confor-
me solicitado pela Secretaria Municipal de Serviços Públicos” com recebimento dos envelopes até 
dia 26/01/2023 às 08h30 e início da sessão às 09h00.

CHAMAMENTO PÚBLICO 028/2022 (PMP 13658/2022)
Para “Credenciamento de empresas para a prestação de serviços de pagamento, através da 
identifi cação automática, para a prestação de serviços de pagamento automático do TARIFA DE 
SERVIÇO DE CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DAS VIAS PÚBLICAS cobrada no município de 
Pindamonhangaba e estabelecida pela Lei Municipal 4.794/2008”, com recebimento dos envelopes 
até dia 02/02/2023 às 09h e início da sessão às 09h.

PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS 234/2022 (PMP 15534/2022)
Para “Aquisição de materiais (asfalto ensacado) para pavimentação no município de Pindamonhan-
gaba” com recebimento dos envelopes até dia 23/01/2023 às 14h00 e início da sessão às 14h30.

CONCORRÊNCIA PÚBLICA 001/2023 (PMP 17551/2022)
Para “Contratação de empresa especializada, com fornecimento de material e mão-de-obra, para: 
ampliação de unidade escolar, com readequação do lay-out externo - CMEI CAIC Araretama etapa 
II”, com recebimento dos envelopes até dia 13/02/2023 às 08h30 e início da sessão às 09h.

Todos os editais estarão disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br (e também https://
bnc.org.br/ para pregões eletrônicos). Maiores informações no endereço acima das 8h às 17h ou 
através do tel.: (12) 3644-5600.

***ADIAMENTO***
PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS 243/2022 (PMP 16199/2022)
Comunicamos o adiamento da licitação supra que cuida de “ Contratação de empresa especializa-
da para locação de sanitários químicos para utilização nos canteiros de obras da Prefeitura Muni-
cipal de Pindamonhangaba pelo período de 12 (doze) meses, conforme solicitação da Secretaria 
Municipal de Governo e Serviços Públicos” com nova data de abertura para 20/01/2023, às 08h30.

CACS FUNDEB PINDAMONHANGABA
Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valorização dos Profissionais da Educação de Pindamonhangaba

Mandato 2023-2026

CONVOCAÇÃO

1ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA  2023

Ficam as senhoras conselheiras e senhores conselheiros, titulares e suplentes, do CACS
FUNDEB PINDAMONHANGABA, eleitos e indicados para o mandato 2023-2026,

CONVOCADOS a participarem, na data e horário abaixo, da “1ª Reunião Extraordinária

de 2023”, cuja pauta segue:

Pauta:

- constituição do novo colegiado 2023-2026;
- cronograma de reuniões ordinárias para 2023;
- frequência dos membros conselheiros;
- informe sobre ofícios da Secretaria Municipal de Educação sobre as indicações do

Conselho Municipal de Educação para compor o CACS FUNDEB
- eleição do vice-presidente para o mandato 2023-2026;
- nomeação (portaria geral) do novo colegiado;
- análise e parecer sobre a prestação de contas do 4º trimestre de 2022;
- informes gerais.

Data: 06/01/2022 (quarta-feira)

Horário: 15h (quinze horas) – primeira chamada e 15h15 (quinze horas e quinze

minutos) - segunda chamada

Local: Secretaria Municipal de Educação

Solange Arantes Correa
Presidente eleita - Gestão 2023-2026

CACS Fundeb Pindamonhangaba

CACS FUNDEB PINDAMONHANGABA

Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do 
Fundo de Manutenção e  Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 

dos Profi ssionais da Educação de  Pindamonhangaba - Mandato 2023-2026

CONVOCAÇÃO
1ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA 2023 Ficam as senhoras conselheiras e senhores 
conselheiros, titulares e suplentes, do CACS FUNDEB PINDAMONHANGABA, elei-
tos e indicados para o mandato 2023-2026, CONVOCADOS a participarem, na data 
e horário abaixo, da “1ª Reunião Extraordinária
de 2023”, cuja pauta segue:

Pauta:
- constituição do novo colegiado 2023-2026;
- cronograma de reuniões ordinárias para 2023;
- frequência dos membros conselheiros;

- informe sobre ofícios da Secretaria Municipal de Educação sobre as indicações do 
Conselho Municipal de Educação para compor o CACS FUNDEB
- eleição do vice-presidente para o mandato 2023-2026;
- nomeação (portaria geral) do novo colegiado;
- análise e parecer sobre a prestação de contas do 4º trimestre de 2022;
- informes gerais.

Data: 11/01/2023 (quarta-feira)

Horário: 15h (quinze horas) – primeira chamada e 15h15 (quinze horas e quinze
minutos) - segunda chamada

Local: Secretaria Municipal de Educação

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL PARA DESOCUPAÇÃO DE ÁREA PÚBLICA 
ÁREA VERDE - PARQUE SHANGRILÁ

O Município de Pindamonhangaba, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 
CNPJ nº 45.226.214/0001-19, com sede à Av. Nossa Senhora do Bom Sucesso, nº 
1400, Bairro Alto do Cardoso, vem, por meio da Secretaria Municipal de Meio Am-
biente, no uso do regular PODER DE POLÍCIA ADMINISTRATIVA, através desta, 
NOTIFICAR: 

Os(as) ocupantes, que não foram localizados pessoalmente, do seguinte: 

1. Considerando que se trata de ocupação irregular em área pública do Loteamento 
Parque Shangrilá, e sem que a REQUERENTE, real proprietária, tivesse concedido 
autorização para tanto. 

2. Desta forma, diante da posse precária e ilegítima em que se encontram Vossa 
Senhoria, em função da ocupação clandestina da área com relação à legítima e real 
proprietária, ora NOTIFICANTE, é a presente para NOTIFICÁ-LOS(AS) a proceder 
a desocupação do mesmo no prazo máximo e improrrogável de 90 (noventa) dias, 
contados da publicação desta Notifi cação no Diário Ofi cial do Município de Pinda-
monhangaba. 

3. Vossa Senhoria poderá se manifestar quanto à necessidade de auxílio para trans-
porte dos bens ou a necessidade de abrigo provisório e guarda dos bens, bem como 
recolhimento de animais. 

4. O material encontrado no local (móveis, eletrodomésticos e outros bens duráveis), 
será guardado pela Secretaria Municipal de Administração, e Vossa Senhoria deverá 
retirar no local indicado no prazo de 60 (sessenta) dias, transcorrido o prazo o mate-
rial será descartado ou doado a entidades do Município.  

5. Cabe, por fi m, enfatizar que, não ocorrendo a desocupação voluntária dentro do 
prazo estabelecido, serão tomadas medidas próprias visando a retomada coercitiva 
do imóvel, a reintegração da posse ou outra medida judicial competente, nos termos 
do artigo 1228 e seguintes do Código Civil, conforme transcrito abaixo. 

Art. 1228, CC: “O proprietário tem a faculdade de usar, gozar e dispor da coisa, e o 
direito de reavê-la do poder de quem quer que a injustamente a possua ou detenha”. 

Pindamonhangaba, 09 de janeiro de 2023.

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER DE PINDAMONHANGABA 

CONVOCAÇÃO –1ª REUNIÃO ORDINÁRIA 2023
Ficam as senhoras conselheiras titulares e suplentes do CMDM, convocadas a comparecerem, na 
data e local abaixo, para a realização da “1ª Reunião Ordinária de 2023”, cuja pauta vem a seguir:

Pauta:
. Leitura e aprovação de Ata;
. Ações 2023;
.Situação das Mulheres catadoras de reciclagem;
. Lei Municipal n.6.548/2022 
Informes Gerais
Dia:  12/01/2022 (Quinta-Feira)
Horário:   18:00 hs (Dezoitohoras)
Local:   Auditório da Prefeitura de Pindamonhangaba.  
Sthela Simões Freire
Presidente do CMDM – Gestão 2021-2023.

Observação:
As conselheiras que não puderem comparecer, respeitando o Regime Interno, deverão justifi car a 
ausência através do e-mail:cmdmpinda@gmail.com

geral

Os motoristas que tiveram a 
Carteira Nacional de Habilita-
ção (CNH) vencida em maio de 
2022, cujo prazo de renovação 
havia sido estendido por meio 
da Deliberação 243 do Conselho 
Nacional de Trânsito (Contran), 
de 09/11/21, precisam atualizar o 
documento até o próximo dia 31 
de janeiro.

O cronograma do Contran 
contemplou as carteiras de ha-
bilitação com vencimento entre 
1º. de março de 2020 e 31 de de-
zembro de 2022 (veja o calendá-
rio abaixo).  

Assim, os motoristas que ti-
veram a CNH vencida em maio 
de 2022 deverão renová-la até 
o final deste mês de janeiro. Já 
para os condutores que estão 
com o vencimento da habilita-
ção previsto para janeiro deste 
ano em diante, os prazos para a 
regularização da CNH seguirão o 
cronograma habitual, conforme 
consta em cada documento. 

Poupatempo alerta para validade da 
CNH em 2023

Ou seja, quem tem o docu-
mento válido até janeiro deste 
ano, deve regularizar a CNH no 
máximo 30 dias após seu ven-
cimento. O mesmo pode ser fei-
to nos 30 dias que antecedem a 
validade impressa na carteira de 
motorista. 

O agendamento para aten-
dimento presencial deve ser 
feito  previamente pelos  canais 
eletrônicos de forma gratuita 
– portal www.poupatempo.sp.gov.
br, aplicativo Poupatempo Digital, 
totens de autoatendimento  ou 
pelo assistente virtual, chamado 
P, disponível no WhatsApp, pelo 
número (11) 95220-2974. 

Em 2022, o Poupatempo rea-
lizou 4,4 milhões de atendimen-
tos para solicitações de renova-
ção de CNH, sendo mais de 2,6 
milhões (60%) foram realizadas 
de forma online. 

Importante reforçar que a 
renovação simplificada deve ser 
feita preferencialmente de for-

ma remota, tanto pelo Poupa-
tempo quanto pelos canais do 
Detran.SP. Para isso, o motoris-
ta não precisa comparecer pre-
sencialmente em uma unidade, 
bastando seguir o passo a passo 
do atendimento online, realizar 
o exame médico na clínica indi-
cada durante o processo e o novo 
documento chegará ao endereço 
de cadastro, pelos Correios. 

Os motoristas que tiverem 
CNH nas categorias C, D ou E 
precisam realizar o exame toxi-
cológico em laboratório creden-
ciado pela Secretaria Nacional 
de Trânsito (Senatran) com an-
tecedência, pois o laudo poderá 
ser solicitado durante o exame 
médico. O exame é válido por 
dois anos e meio para menores 
de 70 anos e tem a mesma vali-
dade da CNH para maiores de 70 
anos. Outra opção é o condutor 
solicitar o rebaixamento de ca-
tegoria, o que também pode ser 
feito pelos canais digitais, inclu-
sive durante o processo de reno-
vação simplificada. 

Renovação da CNH 
Para renovar a CNH, basta 

acessar o portal  www.poupa-
tempo.sp.gov.br  ou aplicativo 
Poupatempo Digital, clicar em 
Serviços > CNH > Renovação de 
CNH. Após confirmar ou atuali-
zar os dados, o motorista agenda 

e realiza o exame médico na clí-
nica credenciada indicada pelo 
sistema. 

Quem exerce atividade remu-
nerada ou optar pela inclusão 
do EAR na CNH, precisa passar 
também pela avaliação psico-
lógica e será direcionado a um 
profissional credenciado. 

Se for aprovado nos exames, é 
necessário pagar a taxa de emis-
são e aguardar as orientações 
que serão enviadas por e-mail 
pela Senatran para acessar a 
CNH Digital, que tem a mesma 
validade do documento físico, 
disponível no aplicativo Carteira 
Digital de Trânsito (CDT). O có-
digo de segurança para acessar 
a CNH digital também pode ser 
consultado pelos canais eletrô-
nicos do Poupatempo. 

Para evitar deslocamentos e 
proporcionar mais conforto e co-
modidade, o cidadão irá receber a 
CNH física, pelos Correios, no en-
dereço indicado pelo motorista.

CALENDÁRIO COM OS NOVOS PRAZOS DE CNH: 

                                         Mês/Ano de Vencimento  Prazo Máximo 

Maio/2022  Janeiro/2023  Janeiro/2023 

Junho/2022  Fevereiro/2023  Fevereiro/2023 

Julho/2022  Março/2023  Março/2023 

Agosto/2022  Abril/2023  Abril/2023 

Setembro/2022  Maio/2023  Maio/2023 

Outubro/2022  Junho/2023  Junho/2023 

Novembro/2022  Julho/2023  Julho/2023 

Dezembro/2022  Agosto/2023  Agosto/2023 

Em Pindamonhangaba o Poupatempo fica na 
Avenida Professor Manoel César Ribeiro, 321, Santa Cecília

Reprodução Internet
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                      MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA 
                                            ESTADO DE SÃO PAULO 
              SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

EXTRATO DE ADITAMENTO DAS PARCERIAS FIRMADAS ENTRE A SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E AS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL  

 - VIGÊNCIA 2023- 

 

1 EXTRATO PARCERIA TERMO DE COLABORAÇÃO 38/2019 ADIT. 01/2022 
 Processo Administrativo: Nº 36267/2019 
 Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de Assistência Social / 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Pindamonhangaba – APAE Pinda 
 Objeto: Programa Socioassistencial de Proteção Social Básica para pessoas com 

deficiência, 41 atendimentos/mês. 
 Prazo: 12 meses 
 Valor: R$ 154.005,84 
 Data da assinatura: 20/12/2022 
 Vigência: 31/12/2022 à 31/12/2023 
2 EXTRATO PARCERIA TERMO DE COLABORAÇÃO 39/2019 ADIT. 01/2022 
 Processo Administrativo: Nº 36266/2019 
 Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de Assistência Social / 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Pindamonhangaba - APAE 
 Objeto: Serviço de Proteção Social Especial de Média Complexidade para pessoas com 

deficiência, idosas e seus familiares, 82 atendimentos/mês. 
 Prazo: 12 meses 
 Valor: R$ 104.254,80 
 Data da assinatura: 20/12/2022 
 Vigência: 31/12/2022 à 31/12/2023 
3 EXTRATO PARCERIA TERMO DE COLABORAÇÃO 40/2019 ADIT. 01/2022 
 Processo Administrativo: Nº 36265/2019 
 Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de Assistência Social / 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Pindamonhangaba - APAE 
 Objeto: Serviço de Proteção Social Especial de Média Complexidade para pessoas com 

deficiência, idosas e seus familiares, 123 atendimentos/mês. 
 Prazo: 12 meses 
 Valor: R$ 156.382,20 
 Data da assinatura: 20/12/2022 
 Vigência: 31/12/2022 à 31/12/2023 
4 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 11/2022 Adit. 01/2022 (FUMCAD) 
 Processo Administrativo: Nº 5.542/2022 
 Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de Assistência Social / 

Liceu Coração de Jesus 
 Objeto: Realizar o repasse de recurso do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente – FUMCAD, para promover o desenvolvimento do Projeto Cursinho 
do Salê, especificamente para despesas de custeio compreendidas no plano de 
trabalho integrante do Processo Administrativo nº 5.542/2022, de 16 de maio 
de 2022. 

 Valor: Valor total de R$ 93.000,00, sendo R$ 42.010,32 restante em 2023. 
 Data da assinatura: 20/12/2022 
 Vigência: Vigente até 31/05/2023 
5 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 12/2022 Adit. 01/2022 (FUMCAD) 
 Processo Administrativo: Nº 5.822/2022 
 Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de Assistência Social / Lar 

São Judas Tadeu 
 Objeto: Realizar o repasse de recurso do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente – FUMCAD, para promover o desenvolvimento do Projeto Arte 
Instrumento de Transformação, especificamente para despesas de custeio 
compreendidas no plano de trabalho integrante do Processo Administrativo nº 
5.822/2022, de 19 de maio de 2022. 

 Valor: Valor total de R$ 55.000,00, sendo R$ 25.077,50 restante em 2023. 
 Data da assinatura: 20/12/2022 
 Vigência: Vigente até 31/05/2023 
6 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 13/2022 Adit. 01/2022 (FUMCAD) 
 Processo Administrativo: Nº 5.529/2022 
 Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de Assistência Social / 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Pindamonhangaba - APAE 
 Objeto: Realizar o repasse de recurso do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e 

Adolescente - FUMCAD, para promover o desenvolvimento do Projeto Nutrição 
em Ação, especificamente para despesas de custeio compreendidas no Plano de 
Trabalho integrante do Processo Administrativo nº 5.529/2022, de 16 de maio 
de 2022. 

 Valor: Valor total de R$ 34.008,81, sendo R$ 17.303,52 restante em 2023. 
 Data da assinatura: 20/12/2022 
 Vigência: Vigente até 30/06/2023 
7 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 15/2022 Adit. 01/2022 (FUMCAD) 
 Processo Administrativo: Nº 5.479/2022 
 Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de Assistência Social / 

Projeto Social Grêmio União 
 Objeto: Realizar o repasse de recurso do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente – FUMCAD, para promover o desenvolvimento do Projeto: Câmera 
& Ação, especificamente para despesas de custeio compreendidas no plano de 
trabalho integrante do Processo Administrativo nº 5.479/2022, de 13 de maio 
de 2022. 

 Valor: Valor total de R$ 65.756,84, sendo R$ 26.775,00 restante em 2023. 
 Data da assinatura: 20/12/2022 
 Vigência: Vigente até 31/05/2023 
8 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 17/2022 Adit. 01/2022 (FUMCAD) 
 Processo Administrativo: Nº 5.766/2022 
 Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de Assistência Social / 

Instituto de Apoio ao Desenvolvimento Humano a Artes e Aprendizagem – IA3 
 Objeto: Realizar o repasse de recurso do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente – FUMCAD, para promover o desenvolvimento do Projeto 
Contraponto, especificamente para despesas de custeio compreendidas no plano 
de trabalho integrante do Processo Administrativo nº 5.766/2022, de 18 de maio 
de 2022. 

 Valor: Valor total de R$ 216.000,00, sendo R$ 128.012,89 restante em 2023. 
 Data da assinatura: 20/12/2022 
 Vigência: Vigente até 31/07/2023 
9 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 19/2022 Adit. 01/2022 (FUMCAD) 
 Processo Administrativo: Nº 5.821/2022 
 Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de Assistência Social / 

Instituto de Apoio ao Desenvolvimento Humano a Artes e Aprendizagem – IA3 
 Objeto: Realizar o repasse de recurso do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente – FUMCAD, para promover o desenvolvimento do Programa 
Educação para o Trabalho, especificamente para despesas de custeio 
compreendidas no plano de trabalho integrante do Processo Administrativo nº 
5.821/2022, de 19 de maio de 2022. 

 Valor: Valor total de R$ 538.673,31, sendo R$ 329.199,39 restante em 2023. 
 Data da assinatura: 20/12/2022 
 Vigência: Vigente até 31/07/2023 
10 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 20/2022 Adit. 01/2022 (FUMCAD) 
 Processo Administrativo: Nº 5.455/2022 
 Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de Assistência Social / 

NOUS - Escola Noética da Vinci (Consciência Plena) 
 Objeto: Realizar o repasse de recurso do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente – FUMCAD, para promover o desenvolvimento do Projeto: O Teatro 
de Grupo na Escola, especificamente para despesas de custeio compreendidas no 
plano de trabalho integrante do Processo Administrativo nº 5.455/2022, de 13 
de maio de 2022. 

 Valor: Valor total de R$ 50.000,00, sendo R$ 18.236,00 restante em 2023. 
 Data da assinatura: 21/12/2022 
 Vigência: Vigente até 31/05/2023 
11 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 21/2022 Adit. 01/2022 (FUMCAD) 
 Processo Administrativo: Nº 5.524/2022 
 Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de Assistência Social / 

Casa Transitória Fabiano de Cristo de Pindamonhangaba 
 Objeto: Realizar o repasse de recurso do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente – FUMCAD, para promover o desenvolvimento do Projeto 
Educacional Anália Franco 2022, especificamente para despesas de custeio 
compreendidas no plano de trabalho integrante do Processo Administrativo nº 
5.524/2022, de 16 de maio de 2022. 

 Valor: Valor total de R$ 115.000,00, sendo R$ 34.500,00 restante em 2023. 
 Data da assinatura: 21/12/2022 
 Vigência: Vigente até 31/03/2023 
12 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 23/2022 Adit. 01/2022 (FUMCAD) 
 Processo Administrativo: Nº 5.554/2022 
 Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de Assistência Social /  

Associação Corporação Musical Euterpe 
 Objeto: Realizar o repasse de recurso do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente – FUMCAD, para promover o desenvolvimento do Programa 
Aprendiz CME, especificamente para despesas de custeio compreendidas no 
plano de trabalho integrante do Processo Administrativo nº 5.554/2022, de 16 
de maio de 2022. 

 Valor: Valor total de R$ 54.000,00, sendo R$ 12.000,00 restante em 2023. 
 Data da assinatura: 21/12/2022 
 Vigência: Vigente até 28/02/2023 
13 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 25/2022 Adit. 01/2022 (FUMCAD) 
 Processo Administrativo: Nº 5.724/2022 
 Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de Assistência Social / 

Associação dos Salesianos Cooperadores de Pindamonhangaba 
 Objeto: Realizar o repasse de recurso do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente – FUMCAD, para promover o desenvolvimento do Projeto 
Resgatando Vidas, especificamente para despesas de custeio compreendidas no 
plano de trabalho integrante do Processo Administrativo nº 5.724/2022, de 18 
de maio de 2022. 

 Valor: Valor total de R$ 138.765,12, sendo R$ 80.946,32 restante em 2023. 
 Data da assinatura: 20/12/2022 
 Vigência: Vigente até 31/07/2023 
14 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 27/2022 Adit. 01/2022 (FUMCAD) 
 Processo Administrativo: Nº 5.889/2022 
 Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de Assistência Social / 

Associação dos Salesianos Cooperadores de Pindamonhangaba 
 Objeto: Realizar o repasse de recurso do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente – FUMCAD, para promover o desenvolvimento do Projeto Camerata 

 Data da assinatura: 20/12/2022 
 Vigência: Vigente até 31/07/2023 
10 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 20/2022 Adit. 01/2022 (FUMCAD) 
 Processo Administrativo: Nº 5.455/2022 
 Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de Assistência Social / 

NOUS - Escola Noética da Vinci (Consciência Plena) 
 Objeto: Realizar o repasse de recurso do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente – FUMCAD, para promover o desenvolvimento do Projeto: O Teatro 
de Grupo na Escola, especificamente para despesas de custeio compreendidas no 
plano de trabalho integrante do Processo Administrativo nº 5.455/2022, de 13 
de maio de 2022. 

 Valor: Valor total de R$ 50.000,00, sendo R$ 18.236,00 restante em 2023. 
 Data da assinatura: 21/12/2022 
 Vigência: Vigente até 31/05/2023 
11 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 21/2022 Adit. 01/2022 (FUMCAD) 
 Processo Administrativo: Nº 5.524/2022 
 Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de Assistência Social / 

Casa Transitória Fabiano de Cristo de Pindamonhangaba 
 Objeto: Realizar o repasse de recurso do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente – FUMCAD, para promover o desenvolvimento do Projeto 
Educacional Anália Franco 2022, especificamente para despesas de custeio 
compreendidas no plano de trabalho integrante do Processo Administrativo nº 
5.524/2022, de 16 de maio de 2022. 

 Valor: Valor total de R$ 115.000,00, sendo R$ 34.500,00 restante em 2023. 
 Data da assinatura: 21/12/2022 
 Vigência: Vigente até 31/03/2023 
12 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 23/2022 Adit. 01/2022 (FUMCAD) 
 Processo Administrativo: Nº 5.554/2022 
 Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de Assistência Social /  

Associação Corporação Musical Euterpe 
 Objeto: Realizar o repasse de recurso do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente – FUMCAD, para promover o desenvolvimento do Programa 
Aprendiz CME, especificamente para despesas de custeio compreendidas no 
plano de trabalho integrante do Processo Administrativo nº 5.554/2022, de 16 
de maio de 2022. 

 Valor: Valor total de R$ 54.000,00, sendo R$ 12.000,00 restante em 2023. 
 Data da assinatura: 21/12/2022 
 Vigência: Vigente até 28/02/2023 
13 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 25/2022 Adit. 01/2022 (FUMCAD) 
 Processo Administrativo: Nº 5.724/2022 
 Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de Assistência Social / 

Associação dos Salesianos Cooperadores de Pindamonhangaba 
 Objeto: Realizar o repasse de recurso do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente – FUMCAD, para promover o desenvolvimento do Projeto 
Resgatando Vidas, especificamente para despesas de custeio compreendidas no 
plano de trabalho integrante do Processo Administrativo nº 5.724/2022, de 18 
de maio de 2022. 

 Valor: Valor total de R$ 138.765,12, sendo R$ 80.946,32 restante em 2023. 
 Data da assinatura: 20/12/2022 
 Vigência: Vigente até 31/07/2023 
14 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 27/2022 Adit. 01/2022 (FUMCAD) 
 Processo Administrativo: Nº 5.889/2022 
 Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de Assistência Social / 

Associação dos Salesianos Cooperadores de Pindamonhangaba 
 Objeto: Realizar o repasse de recurso do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente – FUMCAD, para promover o desenvolvimento do Projeto Camerata 
Jovem, especificamente para despesas de custeio compreendidas no plano de 
trabalho integrante do Processo Administrativo nº 5.889/2022, de 20 de maio 
de 2022. 

 Valor: Valor total de R$ 139.743,12, sendo R$ 74.916,82 restante em 2023. 
 Data da assinatura: 20/12/2022 
 Vigência: Vigente até 31/07/2023 
15 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 28/2022 Adit. 01/2022 (FUMCAD) 
 Processo Administrativo: Nº 5.555/2022 
 Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de Assistência Social / 

Associação Pindamonhangabense de Amor Exigente - APAMEX 
 Objeto: Realizar o repasse de recurso do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente – FUMCAD, para promover o desenvolvimento do Projeto Escola 
para Cuidar, especificamente para despesas de custeio compreendidas no plano 
de trabalho integrante do Processo Administrativo nº 5.555/2022, de 16 de maio 
de 2022. 

 Valor: Valor total de R$ 45.000,00, sendo R$ 15.284,00 restante em 2023. 
 Data da assinatura: 21/12/2022 
 Vigência: Vigente até 31/05/2023 
16 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 31/2022 Adit. 01/2022 (FMI) 
 Processo Administrativo: Nº 5.824/2022 
 Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de Assistência Social / Lar 

Irmã Terezinha 
 Objeto: Realizar o repasse de recurso do Fundo Municipal do Idoso - FMI, para promover 

o desenvolvimento do Projeto: Centro de Reabilitação Dr. Bettoni 2022/2023, 
especificamente para despesas de custeio compreendidas no Plano de Trabalho 
integrante do Processo Administrativo nº 5.824/2022, de 19 de maio de 2022. 

 Valor: Valor total de R$ 229.268,00, sendo R$ 114.384,00 restante em 2023. 
 Data da assinatura: 21/12/2022 
 Vigência: Vigente até 30/06/2023 
17 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 33/2022 Adit. 01/2022 (FMI) 
 Processo Administrativo: Nº 5.829/2022 
 Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de Assistência Social / Lar 

Irmã Terezinha 
 Objeto: Realizar o repasse de recurso do Fundo Municipal do Idoso - FMI, para promover 

o desenvolvimento do Projeto: Aporte Complementar para Manutenção ILPI, 
especificamente para despesas de custeio compreendidas no Plano de Trabalho 
integrante do Processo Administrativo nº 5.829/2022, de 19 de maio de 2022. 

 Valor: Valor total de R$ 717.000,00, sendo R$ 311.000,00 restante em 2023. 
 Data da assinatura: 21/12/2022 
 Vigência: Vigente até 30/06/2023 
18 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 35/2022 Adit. 01/2022 (FMI) 
 Processo Administrativo: Nº 5.515/2022 
 Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de Assistência Social / Lar 

Irmã Terezinha 
 Objeto: Realizar o repasse de recurso do Fundo Municipal do Idoso - FMI, para promover 

o desenvolvimento do Projeto: Em Busca da Longevidade, especificamente para 
despesas de custeio compreendidas no Plano de Trabalho integrante do Processo 
Administrativo nº 5.515/2022 de 16 de maio de 2022”. 

 Valor: Valor total de R$ 900.000,00, sendo R$ 351.857,22 restante em 2023. 
 Data da assinatura: 21/12/2022 
 Vigência: Vigente até 31/05/2023 
19 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 36/2022 Adit. 01/2022 (FMI) 
 Processo Administrativo: Nº 5.894/2022 
 Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de Assistência Social / Lar 

São Vicente de Paulo 
 Objeto: Realizar o repasse de recurso do Fundo Municipal do Idoso - FMI, para promover 

o desenvolvimento do Projeto: Aprender não tem Idade, especificamente para 
despesas de custeio compreendidas no Plano de Trabalho integrante do Processo 
Administrativo nº 5.894/2022, de 20 de maio de 2022. 

 Valor: Valor total de R$ 19.200,00, sendo R$ 8.000,00 restante em 2023. 
 Data da assinatura: 21/12/2022 
 Vigência: Vigente até 31/05/2023 
20 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 41/2022 Adit. 01/2022 (FUMCAD) 
 Processo Administrativo: Nº 6.077/2022 
 Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de Assistência Social / 

Associação para Auxilio da Criança e do Adolescente – Projeto Crescer 
 Objeto: Realizar o repasse de recurso do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e 

Adolescente - FUMCAD, para promover o desenvolvimento do Projeto 
Transformando Vidas, especificamente para despesas de custeio compreendidas 
no Plano de Trabalho integrante do Processo Administrativo nº 6.077/2022, de 
24 de maio de 2022. 

 Valor: Valor total de R$ 109.500,00, sendo R$ 83.557,33 restante em 2023. 
 Data da assinatura: 21/12/2022 
 Vigência: Vigente até 31/07/2023 
21 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 42/2022 Adit. 01/2022 (FUMCAD) 
 Processo Administrativo: Nº 6.051/2022 
 Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de Assistência Social / Lar 

da Criança Irmã Julia 
 Objeto: Realizar o repasse de recurso do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e 

Adolescente - FUMCAD, para promover o desenvolvimento do Projeto: 
Construção e Reforma, especificamente para despesas de custeio compreendidas 
no Plano de Trabalho integrante do Processo Administrativo nº 6.051/2022 de 
24 de maio de 2022. 

 Valor: Valor total de R$ 509.499,00, sendo R$ 315.399,00 restante em 2023. 
 Data da assinatura: 21/12/2022 
 Vigência: Vigente até 31/05/2023 
22 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 52/2022 Adit. 01/2022 (FUMCAD) 
 Processo Administrativo: Nº 12.607/2022 
 Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de Assistência Social / 

Associação Pró Coalizões Comunitárias Antidrogas do Brasil 
 Objeto: Realizar o repasse de recurso do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente – FUMCAD, para promover o desenvolvimento do Projeto Coalizão 
TV, especificamente para despesas de custeio compreendidas no plano de 
trabalho integrante do Processo Administrativo nº 12.607/2022, de 14 de 
setembro de 2022”. 

 Valor: Valor total de R$ 21.574,50, sendo R$ 13.560,00 restante em 2023. 
 Data da assinatura: 21/12/2022 
 Vigência: Vigente até 30/06/2023 
23 EXTRATO PARCERIA TERMO DE FOMENTO 53/2022 Adit. 01/2022 (FUMCAD) 
 Processo Administrativo: Nº 12.630/2022 
 Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de Assistência Social / 

Associação Pró Coalizões Comunitárias Antidrogas do Brasil 
 Objeto: Realizar o repasse de recurso do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente – FUMCAD, para promover o desenvolvimento do Projeto Coalizão 
Teen, especificamente para despesas de custeio compreendidas no plano de 
trabalho integrante do Processo Administrativo nº 12.630/2022, de 14 de 
setembro de 2022”. 

 Valor: Valor total de R$ 50.000,00, sendo R$ 35.285,00 restante em 2023. 
 Data da assinatura: 21/12/2022 
 Vigência: Vigente até 30/09/2023 

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

CONVOCAÇÃO DE CONSELHEIRO TUTELAR SUPLENTE
Em virtude do gozo de férias da Conselheira Tutelar titular Cristiana A. S. M. Oliveira (17 de janeiro 
a 16 de fevereiro de 2023), vimos convocar para apresentação, no prazo máximo de 03 (três) dias 
a contar desta data, o Conselheiro Tutelar Suplente:

6º Sara Meira de Souza

A Conselheira Suplente acima citada deverá comparecer à Secretaria de Assistência Social, com 
endereço na Rua Laerte Machado Guimarães, 590, nesta cidade, munida de documentos pessoais 
e comprovante de residência, e procurar pela Sra. Patrícia, a fim de tratar da substituição da Con-
selheira Titular durante o período de férias.

Caso a apresentação não se oficialize no prazo citado, informamos que convocaremos o próximo 
Suplente.

Adriano Augusto Zanotti
Presidente do CMDCA – Gestão 2021/2023

PORTARIA INTERNA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO Nº 872, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2022

Marcelo Ribeiro Martuscelli, Secretário Municipal de Administração, no uso da competência conferi-
da pelo art. 5º do Decreto nº 5.828, de 21 de julho de 2020, e nos termos da Lei Municipal nº 5.751, 
de 24 de fevereiro de 2015, 
RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores Andre Alves de Souza (Presidente), Derivaldo Cruz Soares e Tamires 
Alves Pereira Tome (Membros), para comporem a comissão de PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR em face do servidor Rafael Lamana, matrícula 652600, emprego fiscal de renda, 
lotado no Departamento de Atenção ao Servidor Público, a fim de apurar conduta praticada dentro 
do local de trabalho de forma exacerbada, conforme fatos relatados no processo nº 11.071/2022, 
com fulcro nos artigos 9º IX e XI da Lei Municipal nº 5.751/2015.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pindamonhangaba, 28 de dezembro de 2022.

Marcelo Ribeiro Martuscelli
Secretário Municipal de Administração

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração, em 28 de dezembro de 2022.
SMA/egga/Processo 11071.2022

  MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA  
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA INTERNA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE              
ADMINISTRAÇÃO Nº 873, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022

Marcelo Ribeiro Martuscelli, Secretário Municipal de Administração, no uso da competência conferi-
da pelo art. 5º do Decreto nº 5.828, de 21 de julho de 2020, e nos termos da Lei Municipal nº 5.751, 
de 24 de fevereiro de 2015, 
RESOLVE:
Art. 1º Designar as servidoras Luciana Mara Ouverney (Presidente), Maria Alice de Moura Cen-
dreti Caldas e Sabrina Regina Lourenço (Membros), para comporem a comissão de PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR em face da servidora Hilda Maria de Freitas, matrícula 847418, 
emprego assistente de serviços gerais, lotada no Departamento de Cultura, a fim de apurar aban-
dono de emprego e/ou inassiduidade habitual, conforme relatado no Processo 12.762/2022, com 
fulcro nos artigos 24, II, III; 28 e 29 da Lei Municipal nº 5.751/2015.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pindamonhangaba, 29 de dezembro de 2022.

Marcelo Ribeiro Martuscelli
Secretário Municipal de Administração

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração, em 29 de dezembro de 2022.
SMA/egga/Processo 12762.2022

  MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA  
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA INTERNA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE               
ADMINISTRAÇÃO Nº 874, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022

Marcelo Ribeiro Martuscelli, Secretário Municipal de Administração, no uso da competência conferi-
da pelo art. 5º do Decreto nº 5.828, de 21 de julho de 2020, e nos termos da Lei Municipal nº 5.751, 
de 24 de fevereiro de 2015, 
RESOLVE:
Art. 1º Designar as servidoras Luciana de Morais Magalhães (Presidente), Maria Helena Barreto 
Luiz e Simone Aparecida da Silva (Membros), para comporem a comissão de PROCESSO AD-
MINISTRATIVO DISCIPLINAR em face do servidor Marcos Dionisio dos Santos Juliao, matrícula 
637900, emprego servente de obras, lotado no Departamento de Obras e Planejamento Distrital, 
a fim de apurar abandono de emprego e/ou inassiduidade habitual, conforme fatos relatados no 
Memorando 33.705/2022, com fulcro nos artigos 24, II, III; 28 e 29 da Lei Municipal nº 5.751/2015.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pindamonhangaba, 29 de dezembro de 2022.

Marcelo Ribeiro Martuscelli
Secretário Municipal de Administração

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração, em 29 de dezembro de 2022.
SMA/egga/Memorando 33705.2022

  MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA  
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CHAMAMENTO PÚBLICO 20/2022
HOMOLOGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO FINAL

Atendendo ao previsto no item 8 “Da análise das propostas e classificação das propostas”, do Edital 
de Chamamento Público nº 20/2022, em conformidade com o cronograma previsto, vimos por meio 
deste Homologar a Classificação Final da Proposta do Plano de Trabalho protocolado para análise 
da Comissão de Seleção, ficando assim convocado a celebrar parceria nos seguintes termos: 
Classi-
ficação Entidade Total de 

Pontos Tipo de Serviço Nº de vagas

1º
Instituto Casa Girassol 
Processo nº 16.052/2022

90

Atendimento Educa-
cional à crianças de 
zero a três anos e onze 
meses, em período 
parcial e integral. 

184 alunos -
“CMEI Crispim” - 
Rua: Ceará, Crispim.

Informamos que nenhuma entidade interpelou recurso.
Por fim, CONVIDAMOS a entidade supramencionada a celebrar a parceria com a Secretaria Muni-
cipal de Educação para execução dos serviços educacionais, conforme tabela acima. 

Pindamonhangaba, 03 de janeiro de 2022. 

Comissão de Seleção.

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

CONVOCAÇÃO DE CONSELHEIRO TUTELAR SUPLENTE

Em virtude do gozo de férias da Conselheira Tutelar titular Cristiana A. S. M. Oliveira (17 de janeiro 
a 16 de fevereiro de 2023), vimos convocar para apresentação, no prazo máximo de 03 (três) dias 
a contar desta data, o Conselheiro Tutelar Suplente:

7º Edvania Maria de Moraes

A Conselheira Suplente acima citada deverá comparecer à Secretaria de Assistência Social, com 
endereço na Rua Laerte Machado Guimarães, 590, nesta cidade, munida de documentos pessoais 
e comprovante de residência, e procurar pela Sra. Patrícia, a fim de tratar da substituição da Con-
selheira Titular durante o período de férias.

Caso a apresentação não se oficialize no prazo citado, informamos que convocaremos o próximo 
Suplente.

Adriano Augusto Zanotti
Presidente do CMDCA – Gestão 2021/2023

COMTUR Pindamonhangaba
Conselho Municipal de Turismo

EDITAL DE CHAMAMENTO PARA REPRESENTANTES 
DA SOCIEDADE CIVIL PARA COMPOSIÇÃO DO 

CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO DE 
PINDAMONHANGABA - 

 GESTÃO 2023-2024

2ª CHAMAMENTO
I. O COMTUR - Conselho Municipal de Turismo de Pinda-
monhangaba na pessoa de sua Presidente, no uso de suas 
atribuições legais, com base na Lei Municipal 6.122 de 16 de 
maio de 2018, CONVOCA a Sociedade Civil para creden-
ciamento e inscrição de candidatos visando à participação 
na Assembleia para escolha dos novos membros represen-
tantes da Sociedade Civil que deverão integrar o Conselho 
Municipal de Turismo - Gestão 2023-2024, cujas normas são 
regidas pelo presente Edital.

II. Os representantes da sociedade civil organizada deve-
rão obedecer à seguinte composição: 
a) Um representante dos Meios de Hospedagem; 
b) Um representante dos Restaurantes e Bares Diferen-
ciados; 
c) Um representante do Sindicato Rural de Pindamonhangaba; 
d) Um representante das Agências de Turismo; 
e) Um representante dos Guias de Turismo; 
f) Um representante dos Transportadores Turísticos; 
g) Um representante das Escolas Técnicas; 
h) Um representante do Artesanato; i) Um representante do 
Turismo de Aventura; 
j) Um representante do Corredor Turístico de Ribeirão 
Grande: e, 
k) Um representante do Corredor Turístico de Piracuama. 
l) Um representante da ACIP – Associação Comercial e In-
dustrial de Pindamonhangaba

I - DA ASSEMBLEIA
a) A Assembleia de escolha de novos conselheiros ocorrerá às 
18h, do dia 14 de Fevereiro de 2023, no Auditório do Palacete 
10 de Julho. Rua Dep. Claro César, 33 - Centro, Pindamonhan-
gaba - SP, 12400-220
b) Na Assembleia, caso haja apenas 01 (um) representante 
e/ ou respectivo suplente de cada segmento, serão auto-
maticamente escolhidos para ocuparem as vagas do seg-
mento correspondente. No caso de haver mais de 01 (um) 
candidato e/ ou respectivo suplente para o preenchimento 
da vaga, no mesmo segmento, os conselheiros represen-
tantes da sociedade civil escolherão entre os candidatos 
inscritos e habilitados às vagas de titularidade e suplência 
do segmento.
c) Em caso de vacância no decorrer do mandato, serão 
chamados os demais classificados pela ordem de votação.

II - DA INSCRIÇÃO
a) Para a inscrição e habilitação do candidato, cada ins-
tituição poderá indicar 02 (dois) candidatos, sendo um ti-
tular e um suplente, que deverão apresentar os seguintes 
documentos:
- Ficha de inscrição (anexo1) devidamente assinada pelo 
representante legal da instituição;
- Cópias do CPF e RG dos candidatos.

III - DOS PRAZOS
a) Cronograma 
PUBLICAÇÃO DO EDITAL – 1ª Publicação: 02/12/2022 
PERÍODO DE INSCRIÇÕES – de 05/12/2022 a 31/01/2023 
ESCOLHA DOS NOVOS CONSELHEIROS – 14/02/2023 
PUBLICAÇÃO DO RESULTADO – 17/02/2023

ANEXO 1 
 

 FICHA DE INSCRIÇÃO 

Instituição: ______________________________________________________________  

Endereço Completo: _______________________________________________________ 

Telefone de contato: _______________________________________________________ 

Data de Fundação ou Início das Atividades: ____________________________________ 

Representante Legal 

Nome: __________________________________________________________________ 

RG: ______________________ CPF: _________________________________________ 

Telefone para contato: ____________________ E-mail: ____________________________ 

INDICADOS PARA O PROCESSO ELEITORAL 

Nome: __________________________________________________________________ 

RG: ____________________________CPF: ____________________________________ 

Telefone para contato: __________________email: _______________________________ 

 

Nome: __________________________________________________________________ 

RG: ____________________________CPF: ____________________________________ 

Telefone para contato: __________________email: _______________________________ 

 

Pindamonhangaba, ____ de______________ de 202    . 

 

__________________________________________________  

(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 

a) As inscrições, de 05/12/2022 a 31/01/2023, deverão ser feitas através do e-mail: 
turismo@pindamonhangaba.sp.gov.br; ou do formulário, acessando o link 
https://forms.office.com/r/uXq5jhgUSG ou acessando o QR Code 

 

IV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

a) O Poder Público Municipal dará total publicidade ao processo, com a divulgação do 

edital, prazos e formas de acesso, podendo inclusive expedir ofícios às entidades 

comunicando a abertura do presente Edital. 

b) Os candidatos inscritos e habilitados, bem como os segmentos representados, ao tomar 

ciência deste Edital e apresentar as inscrições concordam com o descrito neste Edital.  

c) O mandato de conselheiro do Conselho Municipal de Turismo de Pindamonhangaba terá 

o prazo de 02 (dois) anos, permitida a recondução, não será remunerado e será considerado 

serviço relevante para o Município. 

d) Ao final do processo será redigida a ata final com os resultados e será dada posse aos 

novos conselheiros, em assembleia específica, marcada para este fim. 

e) Na assembleia de posse também será realizada a eleição da diretoria.  

f) Os casos omissos serão resolvidos pela comissão responsável por este edital, a saber: 

Luciana Campos Tanaka - Presidente, Emilene Ribeiro Leandro – Secretária Executiva.  

 
Pindamonhangaba, 04 de Janeiro de 2023. 

 
 
 

 
 
 
 

Luciana Campos Tanaka 
Presidente 

 
 

a) As inscrições, de 05/12/2022 a 31/01/2023, deverão ser 
feitas através do e-mail: turismo@pindamonhangaba.sp.gov.
br; ou do formulário, acessando o link https://forms.office.
com/r/uXq5jhgUSG ou acessando o QR Code

IV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
a) O Poder Público Municipal dará total 
publicidade ao processo, com a divulgação do edital, pra-
zos e formas de acesso, podendo inclusive expedir ofícios 
às entidades comunicando a abertura do presente Edital.
b) Os candidatos inscritos e habilitados, bem como os seg-
mentos representados, ao tomar ciência deste Edital e apre-
sentar as inscrições concordam com o descrito neste Edital.
c) O mandato de conselheiro do Conselho Municipal de 
Turismo de Pindamonhangaba terá o prazo de 02 (dois) 
anos, permitida a recondução, não será remunerado e será 
considerado serviço relevante para o Município.
d) Ao final do processo será redigida a ata final com os re-
sultados e será dada posse aos novos conselheiros, em 
assembleia específica, marcada para este fim.
e) Na assembleia de posse também será realizada a elei-
ção da diretoria.
f) Os casos omissos serão resolvidos pela comissão res-
ponsável por este edital, a saber: Luciana Campos Tanaka - 
Presidente, Emilene Ribeiro Leandro – Secretária Executiva.

Pindamonhangaba, 04 de Janeiro de 2023.

Luciana Campos Tanaka
Presidente

ANEXO 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Controle 001/23 – LIMPEZA DE TERRENO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba notifica o 
Sr. (a) LPX EMPREENDIMENTOS LTDA - ME, responsá-
vel pelo imóvel situado a RUA ANTONIO MARCONDES 
DO AMARAL, Bairro: CARDOSO, inscrito nesse municí-
pio sob a sigla SO210402009000, QUADRA  LOTE 52, 
para que efetue a limpeza do terreno do referido imóvel 
e no prazo de 07 dias a contar da data desta publicação. 
Em atendimento e conformidade com o artigo 31º e 32º 
e 39 da Lei 1.411 de 10/10/1974 e artigo 1º da lei 2.490 
de 06 de novembro de 1990 alterada pela lei 5.379 de 
26 de abril, artigo 1º, item l. Realizar atualização do ca-
dastro do imóvel é de responsabilidade do contribuinte 
proprietário, conforme divulgado na Tribuna do Norte de 
29/outubro/2015. (AR DEVOLVIDO PELOS CORREIOS E 
OFICIO NÃO LIDO).
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Va-
lor de 50% do Salário Mínimo.

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

Controle 02/23 – REFORDA DE CALÇADA
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba notifica o Sr. 
(a) LPX EMPREENDIMENTOS LTDA - ME, responsável 
pelo imóvel situado a RUA ANTONIO MARCONDES DO 
AMARAL, Bairro: CARDOSO, inscrito nesse município 
sob a sigla SO210402009000, QUADRA  LOTE 52 para 
que efetue a  REFORMA DA CALÇADA do referido imóvel 
, no prazo de 30 dias a contar da data desta publicação. 
Em atendimento e conformidade com o artigo 116º e 119º 
da Lei 1.411 de 10/10/1974 e artigo 1º da lei 3.815 de 12 
de julho de 2001, inciso III. Realizar atualização do ca-
dastro do imóvel é de responsabilidade do contribuinte 
proprietário, conforme divulgado na Tribuna do Norte de 
29/outubro/2015. (AR DEVOLVIDO PELO CORREIO E 
OFICIO NÃO LIDO).
Em caso de não cumprimento,  será aplicada multa no 
Valor de três salários mínimos.

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

Controle 206/22 – LIMPEZA DE TERRENO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba notifica o Sr. 
(a) HILTON CESAR FERREIRA DOS SANTOS,  respon-
sável pelo imóvel situado a RUA POLONIA, S/NRº  Bairro: 
BAIRRO CURUÇA PASIN inscrito nesse município sob a 
sigla NE351502024000, QUADRA 24  LOTE 31, para que 
efetue a LIMPEZA DO  TERENO  do referido imóvel  e 
no prazo de 07 dias a contar da data desta publicação. 
Em atendimento e conformidade com o artigo 31º e 32º 
e 39 da Lei 1.411 de 10/10/1974 e artigo 1º da lei 2.490 
de 06 de novembro de 1990 alterada pela lei 5.379 de 26 
de abril, artigo 1º, item l. Realizar atualização do cadastro 
do imóvel é de responsabilidade do contribuinte proprietá-
rio, conforme divulgado na Tribuna do Norte de 29/outu-
bro/2015. (AR DEVOLVIDO PELO CORREIO).
Notificação nº: 5372/2022, em caso de não cumprimento, 
será aplicada multa no Valor de R$ 606,00.   

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTêNCIA SOCIAL
CMAS

CONVOCAÇÃO – 1ª REUNIÃO ORDINÁRIA 2023
Ficam as senhoras conselheiras, senhores conselheiros 
titulares e suplentes, do Conselho Municipal de Assistên-
cia Social, convocados a participarem, e entidades, traba-
lhadores, usuários e demais representantes da sociedade 
civil convidados a participarem, na data abaixo, da “1ª 
Reunião Ordinária de 2023”, cuja pauta vem a seguir:
Pauta:
1- Leitura e aprovação das Atas de eleição e posse CMAS;
2- Definição calendário reuniões ordinária CMAS 2023;
3- Edital de Eleição Complementar - Vagas remanescen-
tes (Trabalhadores do SUAS);
4- Composição Comissões Temáticas; 
5- Pedidos de Inscrições Entidades; 6- Capacitação con-
selheiros;
6- Informes Gerais.
Data: 11/01/2023 (quarta-feira)
Horário: 8h30 (oito horas e trinta minutos) 
Local: Reunião online pela plataforma virtual Google Meet 
Link da videochamada: https://meet.google.com/wfj-hrgm-bno

Sarah Brega Nunes Bastos
Presidente do CMAS – Gestão 2022/2024

Lembrando aos conselheiros que não puderem participar 
(sociedade civil e poder público) que comuniquem seus 
suplentes e justifiquem sua falta através dos emails:
c.conselhos@pindamonhangaba.sp.gov.br ou cmas@pin-
damonhangaba.sp.gov.br

CMI – CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO
PINDAMONHANGABA – ESTADO DE SÃO PAULO

INSTITUÍDO PELA LEI 4.492 DE 03 DE OUTUBRO DE 2006

CONVOCAÇÃO PARA 
1ª REUNIÃO ORDINÁRIA 2023

Ficam os senhores Conselheiros e senhoras Conselhei-
ras, Titulares e Suplentes, convocados a participarem da 
1ª Reunião Ordinária/2023 do Conselho Municipal do Ido-
so, no dia e horário abaixo discriminados:

Pauta: 
I.   Doações FMI 2022;
II.  Edital FMI 2023;
III. Informes Gerais.
Dia: 12/01/2023 (quinta-feira)
Horário: 9:00 h
Reunião virtual: Plataforma Google Meet
Link da videochamada: https://meet.google.com/eig-zgsp-vyu

Pindamonhangaba, 05 de janeiro de 2023.

Ágata Irina Villani
Presidente do CMI – Gestão 2021/2023

*As ausências poderão ser justificadas por meio do e-mail: 
cmi@pindamonhangaba.sp.gov.br;

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 6.313 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022.
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.
  
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais e nos termos da 
Lei nº. 6.507, de 22 de dezembro de 2021, conforme inciso I do art. 6º, 
DECRETA: 
Art. 1º  Fica ABERTO, nos termos do artigo 42 da Lei 4320/64, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 
3.683.670,00 (três milhões, seiscentos e oitenta e três mil, seiscentos e setenta reais), na Secretaria Municipal de Educa-
ção, no Departamento de Ação Educativa e Desenvolvimento Pedagógico, para uso dos recursos do Fundeb, conforme 
seu excesso de arrecadação em 2022. A classificação orçamentária será:

09.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
09.40 Departamento de Ação Educativa e Desenvolvimento Pedagógico
2082                 Manutenção de Folha de Pagamento – Fundeb Magistério
12.361.0003.2     3.1.90.11 – Vencimentos e Vant. Fixas – P. Civil (413)     R$    1.965.360,00
12.365.0003.2     3.1.90.11 – Vencimentos e Vant. Fixas – P. Civil (428)     R$       755.270,00
12.365.0003.2     3.1.90.13 – Obrigações Patronais (430)                              R$       344.200,00
12.365.0003.2     3.1.90.11 – Vencimentos e Vant. Fixas – P. Civil (429)     R$       565.940,00
12.365.0003.2     3.1.90.13 – Obrigações Patronais (431)                               R$        52.900,00
Art. 2º  O crédito adicional suplementar aberto pelo artigo 1º terá como cobertura o excesso de arrecadação Fundeb do 
exercício de 2022.
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
             Pindamonhangaba, 29 de dezembro de 2022.

             Dr. Isael Domingues                               Claudio Marcelo de Godoy Fonseca 
                          Prefeito Municipal                               Secretário de Finanças e Orçamento

        Registrado e publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 29 de dezembro de 2022.

            Anderson Plínio da Silva Alves
                Secretário de Negócios Jurídicos

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

CONVOCAÇÃO DE CONSELHEIRO TUTELAR SUPLENTE
Em virtude do gozo de férias da Conselheira Tutelar titular Cristiana A. S. M. Oliveira (17 de janeiro 
a 16 de fevereiro de 2023), vimos convocar para apresentação, no prazo máximo de 03 (três) dias a 
contar desta data, o Conselheiro Tutelar Suplente:

8º Maria Aparecida Monteiro

A Conselheira Suplente acima citada deverá comparecer à Secretaria de Assistência Social, com 
endereço na Rua Laerte Machado Guimarães, 590, nesta cidade, munida de documentos pessoais 
e comprovante de residência, e procurar pela Sra. Patrícia, a fim de tratar da substituição da Conse-
lheira Titular durante o período de férias.

Caso a apresentação não se oficialize no prazo citado, informamos que convocaremos o próximo 
Suplente.

Adriano Augusto Zanotti
Presidente do CMDCA – Gestão 2021/2023
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ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

Tabela I - Suplementação

01.05.10 GABINETE  DO SECRETÁRIO

01.05.10 | 04.122.0004.1003 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.52.00
209 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 380.000,00

01.06.20 DEPARTAMENTO FINANCEIRO E CONTÁBIL

01.06.20 | 28.843.0022.2017 | 01 | 110.0000 | 3.2.90.21.00
274 3.2.90.21.00 Juros sobre a Dívida por Contrato 1.000,00

01.08.20 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE

01.08.20 | 18.541.0005.2046 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00
358 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 20.000,00

01.10.20 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE

01.10.20 | 10.301.0014.2059 | 05 | 301.0000 | 3.3.90.30.00
468 3.3.90.30.00 Material de Consumo 121.000,00

01.10.20 | 10.301.0014.2059 | 05 | 301.0000 | 3.3.90.36.00
469 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 5.000,00

01.10.40 DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO AOS RISCOS E AGRAVOS À SAÚDE

01.10.40 | 10.304.0014.1003 | 05 | 303.0000 | 4.4.90.52.00
507 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 2.000,00

01.10.60 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA E SAÚDE BUCAL

01.10.60 | 10.303.0014.2055 | 01 | 304.0000 | 3.3.90.32.00
551 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 69.000,00

01.13.20 DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES PÚBLICAS

01.13.20 | 15.451.0017.1019 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.51.00
642 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 3.000,00

601.000,00Total Geral
Tabela II - Anulação

01.06.40 DEPARTAMENTO DE RECEITAS E FISCALIZAÇÃO

01.06.40 | 04.129.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
289 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -1.000,00

01.08.20 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE

01.08.20 | 18.541.0005.2071 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
361 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -20.000,00

01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL

01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 01 | 302.0000 | 3.3.90.39.00

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

492 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -69.000,00

01.10.40 DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO AOS RISCOS E AGRAVOS À SAÚDE

01.10.40 | 10.304.0014.2062 | 05 | 303.0000 | 3.3.90.30.00
508 3.3.90.30.00 Material de Consumo -2.000,00

01.10.60 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA E SAÚDE BUCAL

01.10.60 | 10.301.0014.2060 | 05 | 301.0000 | 3.3.90.30.00
543 3.3.90.30.00 Material de Consumo -73.000,00

01.10.60 | 10.301.0014.2060 | 05 | 301.0000 | 3.3.90.39.00
544 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -12.000,00

01.10.60 | 10.303.0014.2055 | 05 | 304.0000 | 3.3.90.32.00
553 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita -41.000,00

01.13.20 DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES PÚBLICAS

01.13.20 | 15.451.0017.1018 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.51.00
641 4.4.90.51.00 Obras e Instalações -3.000,00

01.15.20 FMAS - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

01.15.20 | 08.244.0015.2085 | 01 | 510.0000 | 3.3.90.39.00
775 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -380.000,00

-601.000,00Total Geral

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

DECRETO Nº 6291, de 5 de dezembro de 2022.

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
suplementar.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de 
Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Lei nº 6507, de 22 de 
dezembro de 2021, artigo 5º,

DECRETA:

Art.1º Fica aberto na Secretaria Municipal de Fi-
nanças e Orçamento da Prefeitura do Município 
de Pindamonhangaba um crédito no valor de 
R$ 601.000,00 (seiscentos e um mil reais), para 
atender as dotações orçamentárias constantes 
da Tabela I.

Art.2º O crédito aberto pelo artigo anterior será 

coberto com os recursos provenientes de anu

lação das dotações constantes da Tabela II, em 
conformidade com o inciso III, do § 1º do artigo 43, 
da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964.

Art.3º Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Pindamonhangaba, 5 de dezembro de 2022.

Dr. Isael Domingues 
Prefeito Municipal  

Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
  Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e Publicado na Secretaria de 
Negócios Jurídicos, em 5 de dezembro de 2022.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

DECRETO N° 6295, de 14 de dezembro de 2022.

Dispõe sobre a transposição de recursos 
orçamentários.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de 
Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos inc. III do art. 10, da Lei 
Municipal nº 6491, de 11 de novembro de 2021,

DECRETA:

Art. 1 ° Ficam transpostos os recursos orça-
mentários no valor de R$ 76.450,00 (setenta e 
seis mil quatrocentos e cinquenta reais), para 
adequação orçamentária do Executivo, no cor-
rente exercício, para atender as dotações orça-
mentárias constantes da Tabela I.

Art.2° Os recursos transpostos pelo artigo an-

terior serão cobertos com os recursos prove-
nientes de anulação das dotações constantes 
da Tabela 11.

Art.3° Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Pindamonhangaba, 14 de dezembro de 2022.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e Publicado na Secretaria 
de Negócios Jurídicos, em 14 

de dezembro de 2022.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

DECRETO Nº 6305, de 21 de dezembro de 2022.

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
suplementar.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de 
Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Lei nº 6507, de 22 de 
dezembro de 2021, artigo 5º,

DECRETA:

Art.1º Fica aberto na Secretaria Municipal de 
Finanças e Orçamento da Prefeitura do Muni-
cípio de Pindamonhangaba um crédito no valor 
de R$ 3.256.900,00 (três milhões duzentos e 
cinquenta e seis mil e novecentos reais), para 
atender as dotações orçamentárias constantes 
da Tabela I.

Art.2º O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com os recursos provenientes de anu-
lação das dotações constantes da Tabela II, em 
conformidade com o inciso III, do § 1º do artigo 43, 
da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964.

Art.3º Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Pindamonhangaba, 21 de dezembro de 2022.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e Publicado na Secretaria de Negó-
cios Jurídicos, em 21 de dezembro de 2022.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

Tabela I - Suplementação

01.03.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.03.10 | 04.122.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00
110 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,00

01.03.30 DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO GERAL E LOGÍSTICA OPERACIONAL

01.03.30 | 15.452.0009.2029 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00
136 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 3.000,00

01.04.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.04.10 | 04.122.0018.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00
160 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 2.000,00

01.04.30 COMANDO DA GUARDA MUNICIPAL

01.04.30 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
173 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 410.800,00

01.04.40 DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO E MOBILIDADE

01.04.40 | 26.782.0016.2090 | 01 | 400.0000 | 3.3.90.36.00
191 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 2.000,00

01.05.20 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

01.05.20 | 04.122.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00
222 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 21.000,00

01.05.30 DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

01.05.30 | 04.122.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00
230 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 2.000,00

01.05.40 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

01.05.40 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
233 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 100,00

01.05.40 | 04.128.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00
238 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 3.000,00

01.05.40 | 04.128.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
239 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 798.000,00

01.07.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.07.10 | 04.122.0007.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.18.00
1111 3.3.90.18.00 Auxílio Financeiro a Estudante 471.400,00

01.07.40 DEPARTAMENTO DE EMPREGO E RENDA

01.07.40 | 04.122.0007.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

329 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 2.000,00

01.09.40 DEPARTAMENTO DE AÇÃO EDUCATIVA E DESENVOLVIMENTO PEDAGÓGICO

01.09.40 | 12.361.0010.2036 | 01 | 220.0000 | 3.3.90.36.00
418 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 34.000,00

01.10.20 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE

01.10.20 | 10.301.0003.2006 | 01 | 301.0000 | 3.1.90.11.00
459 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 466.300,00

01.10.20 | 10.301.0003.2006 | 01 | 301.0000 | 3.1.90.13.00
460 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 314.300,00

01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL

01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 01 | 302.0000 | 3.3.90.36.00
490 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 28.000,00

01.11.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.11.10 | 27.812.0006.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
567 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 92.000,00

01.11.20 DEPARTAMENTO DE ESPORTE

01.11.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
570 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 579.400,00

01.11.20 | 27.812.0006.2018 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
577 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 7.800,00

01.12.20 DEPARTAMENTO DE HABITAÇÃO

01.12.20 | 16.482.0004.2008 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00
601 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 4.000,00

01.13.20 DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES PÚBLICAS

01.13.20 | 04.121.0017.2094 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00
631 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 3.000,00

01.13.30 DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO

01.13.30 | 04.121.0017.2093 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00
647 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 2.000,00

01.14.31 FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO

01.14.31 | 23.695.0008.2025 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00
703 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,00

01.15.01 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.15.01 | 08.244.0003.2084 | 01 | 510.0000 | 3.1.90.13.00

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

726 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 4.700,00

01.15.10 GESTÃO DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

01.15.10 | 08.244.0003.2006 | 01 | 510.0000 | 3.1.90.13.00
735 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 100,00

01.16.30 DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA E TELECOMUNICAÇÕES

01.16.30 | 04.126.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00
1036 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 4.000,00

3.256.900,00Total Geral
Tabela II - Anulação

01.03.30 DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO GERAL E LOGÍSTICA OPERACIONAL

01.03.30 | 15.451.0017.2088 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
129 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -829.000,00

01.04.20 DEPARTAMENTO DE DEFESA CIVIL

01.04.20 | 06.181.0018.2097 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00
172 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física -422.000,00

01.06.30 DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO

01.06.30 | 04.124.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
282 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -4.900,00

01.06.40 DEPARTAMENTO DE RECEITAS E FISCALIZAÇÃO

01.06.40 | 04.129.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
289 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -200.600,00

01.09.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.09.10 | 12.364.0010.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.18.00
377 3.3.90.18.00 Auxílio Financeiro a Estudante -471.400,00

01.12.30 DEPARTAMENTO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

01.12.30 | 04.121.0017.2092 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.51.00
606 4.4.90.51.00 Obras e Instalações -419.000,00

01.15.10 GESTÃO DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

01.15.10 | 08.244.0015.2072 | 01 | 510.0000 | 3.3.90.39.00
744 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -112.000,00

01.15.20 FMAS - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

01.15.20 | 08.244.0015.2085 | 01 | 510.0000 | 3.3.90.48.00
776 3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física -500.000,00

01.15.20 | 08.244.0015.2086 | 01 | 510.0000 | 3.3.90.39.00

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

778 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -98.000,00

01.15.30 FMAS - PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

01.15.30 | 08.244.0015.2075 | 01 | 510.0000 | 3.3.90.39.00
808 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -200.000,00

-3.256.900,00Total Geral

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 6.302 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2022.
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.
  
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Lei nº. 6.507, de 22 de dezembro de 2021, conforme inciso I do art. 6º, 
DECRETA: 
Art. 1º  Fica ABERTO, nos termos do artigo 42 da Lei 4320/64, um crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais), na Secretaria Municipal de Governo e Serviços 
Públicos, no Departamento de Manutenção Geral e Logística Operacional, conforme seu excesso de 
arrecadação em 2022. A classificação orçamentária será:

03.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E SERVIÇOS PÚBLICOS
03.30 Departamento de Manutenção Geral e Logística Operacional
2027 Fornecimento de Energia Elétrica
15.452.0009.01  3.3.90.39 – Outros Serv. Terceiros P. Jurídica (133)                R$    75.000,00

Art. 2º  O crédito adicional suplementar aberto pelo artigo 1º terá como cobertura o excesso de arre-
cadação da receita Contribuição para o Custeio de Serviço de Iluminação Pública em 2022.

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

             Pindamonhangaba, 19 de dezembro de 2022.

                            Dr. Isael Domingues                       Claudio Marcelo de Godoy Fonseca 
                             Prefeito Municipal                         Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 19 de dezembro de 2022.

                    Anderson Plínio da Silva Alves
                   Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 6.308 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2022.

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.
  
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Lei nº. 6.507, de 22 de dezembro de 2021, conforme inciso I do art. 6º, 

DECRETA: 

Art. 1º  Fica ABERTO, nos termos do artigo 42 da Lei 4320/64, um crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 3.364.200,00 (três milhões, trezentos e sessenta e quatro  mil e duzentos reais), na 
Secretaria Municipal de Educação, no Departamento de Ação Educativa e Desenvolvimento Pe-
dagógico, para uso dos recursos do Fundeb, conforme seu excesso de arrecadação em 2022. A 
classificação orçamentária será:

09.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
09.40 Departamento de Ação Educativa e Desenvolvimento Pedagógico
2082                 Manutenção de Folha de Pagamento – Fundeb Magistério
12.361.0003.2     3.1.90.11 – Vencimentos e Vant. Fixas – P. Civil (413)     R$    3.065.400,00
12.365.0003.2     3.1.90.11 – Vencimentos e Vant. Fixas – P. Civil (428)     R$       298.800,00

Art. 2º  O crédito adicional suplementar aberto pelo artigo 1º terá como cobertura o excesso de arre-
cadação Fundeb do exercício de 2022.

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário.

             Pindamonhangaba, 22 de dezembro de 2022.

                        Dr. Isael Domingues                               Claudio Marcelo de Godoy Fonseca 
                          Prefeito Municipal                                Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 22 de dezembro de 2022.

                    Anderson Plínio da Silva Alves
                   Secretário de Negócios Jurídicos

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA 

DECRETO Nº 6304, DE 21 DE DEZEMBRO 
DE 2022.

Dispõe sobre a alteração de elemento da 
despesa.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de 
Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos do artigo 7º da Lei nº 6507, 
de 22 de dezembro de 2021, na necessidade de 
alterar o elemento da despesa com o objetivo de 
viabilizar a execução das ações do Executivo,
DECRETA:
Art.1º Fica alterado na forma da Tabela I, o ele-
mento da despesa constante na Lei nº 6507, de 
22 de dezembro de 2021, com a redução das 

despesas discriminadas na Tabela II, no valor de 
R$ 1,00 (um real).

Art.2º Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Pindamonhangaba, 21 de dezembro de 2022.

Dr. Isael Domingues 
Prefeito Municipal

  
Claudio Marcelo de Godoy  Fonseca 
Secretário de Finanças e  Orçamento

Registrado e Publicado na Secretaria de 
Negócios Jurídicos, em 21 de dezembro de 2022.

Anderson Plínio da Silva Alves 
Secretário de Negócios Jurídicos

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

Tabela I - Acréscimo

01.07.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.07.10 | 04.122.0007.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.18.00
1111  3 .3.90.18.00 Auxílio Financeiro a Estudante 1,00

Total Geral 1,00
Tabela II - Anulação

01.07.10                   GABINETE DO SECRETÁRIO

01.07.10 | 04.122.0007.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.14.00
296  3 .3.90.14.00 Diária – Pessoal Civil                                             -1,00

Total Geral -1,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE  PINDAMONHANGABA
Secretaria Municipal de Administração

Departamento de Administração

EDITAL DE CHAMAMENTO N° 005/2023 PARA CREDENCIAMENTO DE  
VENDEDORES AMBULANTES
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1. INTRODUÇÃO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, por meio da Secretaria de Administração – Setor de 
Divisão de Posturas, através do presente Edital de Chamamento, torna pública a convocação para 
credenciamento de ambulantes interessados em comercializar alimentos, brinquedos e bebidas nos 
diversos eventos a serem realizados no Município.
O Credenciamento será válido para todos os eventos do calendário oficial que vierem ocorrer no Mu-
nicípio, através da Secretaria de Cultura e Turismo, e os demais que forem previamente estipulados.
Todos os eventos serão divulgados para conhecimento de todos e em tempo hábil para prossegui-
mento do processo.

2. DO OBJETO
Constitui objeto do presente chamamento o credenciamento para preenchimento das vagas, con-
forme categorias, para prática de atividade ambulante observadas as condições estabelecidas na 
legislação pertinente e neste termo de referência.
Após o credenciamento será realizado sorteio para classificação de todos.

3. INSTRUÇÕES
Os interessados em participar do presente chamamento deverão retirar o Edital Completo e seus 
anexos por meio eletrônico (www.pindamonhangaba.sp.gov.br) e requerer seu credenciamento para 
prestação de serviços objeto deste, nos moldes descritos, preenchendo os requisitos e apresentando 
os documentos exigidos neste edital.
A inscrição deverá ser conforme abaixo:
- Por meio eletrônico https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendimento a partir das 00h00 do dia 11 
até as 23h59 do dia 20 de janeiro de 2023.
a) acessar o site www.pindamonhangaba.sp.gov.br;
b) localizar no site o link correlato ao “ATENDIMENTO ELETRONICO”;
c) localizar na página “PROTOCOLO”;
d) inserir e-mail e senha (caso ainda não possua cadastro, será direcionado para a tela de cadastro 
– preencher todos os dados);
e) procurar o assunto “INSCRIÇÃO PARA CREDENCIAMENTO DE AMBULANTE”;
f) anexar os documentos solicitados no Item 5.
- Ou através do atendimento presencial, no Paço Municipal ou na Subprefeitura de Moreira César, a 
partir das 8h00 do dia 11 até as 16h00 do dia 20 de janeiro de 2023.

4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
Poderão participar do chamamento os ambulantes interessados que atenderem às exigências deste 
edital e que se enquadrarem nos critérios relacionados abaixo:
4.1 Ser morador do Município há, no mínimo, 05 (cinco) anos;
4.2 Não possuir débitos anteriores relacionados a atividade de ambulante;
4.3 Ser maior de 18 anos;
4.4 Não ser funcionário da Administração Direta e indireta do Município, ativos, licenciados ou em 
cargos de provimento em comissão;
4.5 Fica vedada a apresentação de mais de uma inscrição por participante;
4.6 Fica vedada a apresentação de parentes ascendentes (pais, avós, bisavós, tataravós), descen-
dentes (filhos, netos, bisnetos) e cônjuge; somente será permitido casos em que o comprovante de 
endereço for diferente.

5. DA HABILITAÇÃO
Serão considerados habilitados os participantes que apresentarem os documentos abaixo relacio-
nados:
5.1 Documento pessoal que contenha RG e CPF;
5.2 Cópia do comprovante de residência em nome do requerente, ou que comprove a relação paren-
tesca (um comprovante por ano);
5.3 Certidão de regularidade eleitoral;
5.4 Certidão de antecedentes criminais estadual emitida pela SSP-SP;
5.5 Indicação da categoria que deseja se inscrever, conforme Item 8;
5.6 Informação do tipo e tamanho do equipamento que será utilizado para exercer a atividade;
5.7 Fotos legíveis do equipamento que será utilizado para exercer a atividade;

DA HABILITAÇÃO APÓS O SORTEIO:
Para os inscritos que forem habilitados e sorteados, deverão ser apresentados os seguintes docu-
mentos:
5.8 Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) com aptidão específica para trabalho com manipulação 
de alimentos emitido há, no máximo, 6 (seis) meses;
5.9 Em caso de pessoas com deficiência, apresentar laudo médico, com expressa referência ao có-
digo correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, atestando a aptidão de exercer 
a atividade correspondente;
5.10 Caso seja do ramo alimentício, é necessário anexar comprovação do curso de Boas Práticas, 
emitido há, no máximo 6 (seis) meses.
5.11 Não será autorizado a participar dos eventos, os credenciados que não estiverem com toda a 
documentação conforme.

6. DA CLASSIFICAÇÃO / SORTEIO
Após o encerramento das inscrições e da habilitação, será realizado sorteio de classificação da 
seguinte forma:
6.1 Será presencial no Paço Municipal, conforme cronograma, e o resultado divulgado pela internet 
no site da Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba;
6.2 Não haverá participação presencial dos inscritos no sorteio;
6.3 Só irão participar do sorteio os inscritos que apresentarem dentro do prazo os documentos exigi-
dos conforme expostos neste Edital;
6.4 Também serão sorteados participantes para compor a lista de vagas de suplência, em número 
correspondente a pelo menos 50% (cinquenta por cento) das vagas disponíveis no Edital, a fim de 
preencher eventuais vagas.
Uma vez elaborada a Lista dos Credenciados, o resultado será HOMOLOGADO e publicado o ato no 
Jornal Tribuna do Norte e no Site da Prefeitura Municipal.
O presente credenciamento será válido a partir da data de publicação e terá vigência até 31/12/2023, 
podendo ser prorrogado de acordo com deliberação da Administração Pública.
Após findar o prazo a municipalidade irá providenciar novo chamamento.

7. OBRIGAÇÕES DO AMBULANTE
7.1 Apresentar-se para o exercício da atividade devidamente trajado com avental, touca e luvas, 
demonstrando rigorosa higiene pessoal, bem como do seu equipamento;
7.2 Utilizar embalagens descartáveis, sendo vedado o uso de embalagens de vidro;
7.3 Portar a autorização concedida durante o exercício da atividade para eventuais fiscalizações;
7.4 Em caso de ausência do credenciado (a) no dia do evento, poderá ser autorizado um (a) repre-
sentante, mediante à apresentação de declaração/atestado médico;
7.5 Manter o local em que exerce a atividade em completas condições de asseio e limpeza, bem 
como realizar o recolhimento de eventuais detritos no local;
7.6 Vender produtos em bom estado de conservação e dentro da validade, de acordo com a legis-
lação vigente;
7.7 Usar papel adequado para embrulhar os gêneros alimentícios;
7.8 Respeitar o horário de trabalho determinado pela Administração;
7.9 Cumprir ordens e instruções emanadas pela autoridade competente;
7.10 Utilizar equipamentos em boas condições higiênico - sanitárias e de conservação, preferencial-
mente novos e com pintura nova.

8. DAS CATEGORIAS DISPONÍVEIS
Grupo A – Food-truck / Trailer / Food-bike: Salgado, massa, pastel, pizza, crepe, yakissoba e bebida 
(água, suco, refrigerante, cerveja e chopp), servidos em embalagens descartáveis, vedado o uso de 
embalagens de vidro;
Vagas: 03

Grupo B – Food-truck / Trailer / Food-bike: Churrasco e bebida (água, suco, refrigerante, cerveja e 
chopp), servidos em embalagens descartáveis, vedado o uso de embalagens de vidro;
Vagas: 02

Grupo C – Food-truck / Trailer / Food-bike: Pipoca e bebida (água, suco, refrigerante, cerveja e cho-
pp), servidos em embalagens descartáveis, vedado o uso de embalagens de vidro;
Vagas: 02

Grupo D – Food-truck / Trailer / Food-bike: Doces, crepes e bebidas (água, suco, refrigerante, cerve-
ja e chopp), servidos em embalagens descartáveis, vedado o uso de embalagens de vidro;
Vagas: 03

Grupo E – Food-truck / Trailer / Food-bike: Lanche e bebida (água, suco, refrigerante, cerveja e 
chopp), servidos em embalagens descartáveis, vedado o uso de embalagens de vidro;
Vagas: 02

Grupo F – Food-truck / Trailer / Food-bike: Cerveja e Chopp, servidos em embalagens descartáveis, 
vedado o uso de embalagens de vidro;
Vagas: 02

Grupo G – Barracas 3x3 metros: Lanche, hot-dog, pão com linguiça, hambúrguer e bebida (água, 
suco, refrigerante, cerveja e chopp), servidos em embalagens descartáveis, vedado o uso de em-
balagens de vidro;
Vagas: 10

Grupo H – Barracas 3x3 metros: Churrasco e bebida (água, suco, refrigerante, cerveja e chopp), 
servidos em embalagens descartáveis, vedado o uso de embalagens de vidro;
Vagas: 03

Grupo I – Barracas 3x3 metros: Salgado, massa, pastel, pizza, crepe, yakissoba e bebida (água, 
suco, refrigerante, cerveja e chopp), servidos em embalagens descartáveis, vedado o uso de em-
balagens de vidro;
Vagas: 05

Grupo J – Barracas 3x3 metros: Doce e bebida (água, suco, refrigerante, cerveja e chopp), servidos 
em embalagens descartáveis, vedado o uso de embalagens de vidro;
Vagas: 10

Grupo K – Barracas 3x3 metros: Cerveja e Chopp, servidos em embalagens descartáveis, vedado 
o uso de embalagens de vidro;
Vagas: 02

Grupo L – Brinquedos (vedado a participação de brinquedos infláveis)
Vagas: 03
Grupo M – Flores;
Vagas: 02

Grupo N – Carrinho de pipoca;
Vagas: 05

Grupo O – Algodão doce.
Vagas: 02
Observações:
- A autorização para venda de Cerveja e Chopp estará condicionada ao tipo de evento;
- A Prefeitura Municipal não se responsabilizará pelo fornecimento de energia elétrica e/ou água para 
o exercício da atividade ambulante, ficando esta sob a responsabilidade do credenciado (a);
- Para as categorias com “Trailers”, ressaltamos a necessidade de documentação dos equipamentos 
de acordo com Código de Trânsito Brasileiro.

9. DA CONVOCAÇÃO PARA PARTICIPAR DOS EVENTOS
9.1 Uma vez elaborada e publicada a classificação dos ambulantes, de acordo com cada categoria, 
haverá a convocação para participação dos eventos;
9.2 O ambulante que não realizou o credenciamento dentro do prazo estabelecido não terá direito a 
inclusão e/ou participação posterior;
9.3 A comunicação dos convocados será exclusivamente via ofício (convocação, envio do boleto, 
comprovante de pagamento e autorização), sendo de responsabilidade dos convocados manterem 
seus dados pessoais atualizados;
9.4 Através do cadastro realizado no Município, por meio do credenciamento, a Administração Pú-
blica irá convocar, via ofício e por ordem de classificação, os credenciados em quantidade igual a 
capacidade que o evento possuir;
9.5 A quantidade de convocados para cada evento será informada pela Secretaria organizadora do 
mesmo;
9.6 Será estabelecido, no ofício, o prazo para manifestação para que, dessa forma, seja possível 
cálculo e emissão das taxas devidas;
9.7 As taxas serão calculadas de acordo com o uso do espaço público e a atividade a ser exercida;
9.8 A Administração emitirá Autorização somente após a comprovação do pagamento;
9.9 Aqueles que forem convocados e se manifestarem interessados no determinado evento irão 
participar e, automaticamente, irão para o final da listagem de classificação para que, dessa forma, 
todos os credenciados tenham oportunidade de participar dos eventos;
9.10 Aqueles que não se manifestarem dentro do prazo perderão o direito de participar daquele even-
to e, automaticamente, irão para o final da listagem de classificação para que, dessa forma, todos os 
credenciados tenham oportunidade de participar dos eventos;

10. CRONOGRAMA

             Data   

   Publicação do Edital    10/01/2023

   Inscrição     11 a 20/01/2023

   Publicação dos habilitados e inabilitados  24/01/2023

   Prazo para recurso    25 a 31/01/2023

   Sorteio - Auditório do Paço Municipal   02/02/2023 - às 09:00 horas

   Publicação dos sorteio e classificação  03/02/2023

11. DISPOSIÇÕES GERAIS
Será cassada a permissão do ambulante na ocorrência das seguintes hipóteses:
11.1 Exercer a atividade fora do local determinado pela Administração pública ou ceder o espaço a 
terceiros;
11.2 Transferir a permissão de comércio ambulante para terceiro;
11.3 Possuir mais de uma permissão ou fazer uso de nomes de terceiros para obtenção de outra 
permissão;
11.4 Adulterar ou rasurar documentos necessários à sua atividade;
11.5 Comercializar mercadorias ou prestar serviços em desacordo com sua permissão.
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MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

DECRETO Nº 6307, de 22 de dezembro de 2022.

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
suplementar.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de 
Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Lei nº 6507, de 22 de 
dezembro de 2021, artigo 6º,

DECRETA:

Art.1º Fica aberto na Secretaria Municipal de 
Finanças e Orçamento da Prefeitura do Muni-
cípio de Pindamonhangaba um crédito no valor 
de R$ 8.931.400,00 (oito milhões novecentos e 
trinta e um mil e quatrocentos reais), para aten-
der as dotações orçamentárias constantes da 
Tabela I.

Art.2º O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com os recursos provenientes de anu-
lação das dotações constantes da Tabela II, em 
conformidade com o inciso III, do § 1º do artigo 43, 
da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964.

Art.3º Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Pindamonhangaba, 22 de dezembro de 2022.
Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal 

Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
Secretário de Finanças e Orçamento
Registrado e Publicado na Secretaria de 

Negócios Jurídicos, em 22 de dezembro de 2022.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

Tabela I - Suplementação

01.01.10 CHEFIA DE GABINETE

01.01.10 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
1 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 44.700,00

01.01.20 DEPARTAMENTO DE CAPTAÇÃO DE RECURSOS

01.01.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
12 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 1.000,00

01.01.30 DEPARTAMENTO DE CONTROLADORIA INTERNA

01.01.30 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
19 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 13.300,00

01.01.30 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
20 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 2.100,00

01.01.40 DEPARTAMENTO DE OUVIDORIA

01.01.40 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
26 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 14.300,00

01.01.40 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
27 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 4.100,00

01.01.60 SUBPREFEITURA DISTRITAL MOREIRA CÉSAR

01.01.60 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
50 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 54.200,00

01.01.60 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
51 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 16.300,00

01.01.60 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
52 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 4.500,00

01.01.61 DEPARTAMENTO DE OBRAS E PLANEJAMENTO DISTRITAL

01.01.61 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
53 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 23.800,00

01.01.61 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
55 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 37.500,00

01.02.11 PROCURADORIA JURÍDICA

01.02.11 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
88 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 172.100,00

01.02.11 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
89 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 33.200,00

01.02.20 DEPARTAMENTO JURÍDICO FISCAL

01.02.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
91 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 5.200,00

01.02.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
92 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 7.900,00

01.02.40 DEPARTAMENTO DE APOIO JURÍDICO LEGISLATIVO E INSTITUCIONAL

01.02.40 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
100 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 3.300,00
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561 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 11.700,00

01.11.20 DEPARTAMENTO DE ESPORTE

01.11.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
570 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 102.000,00

01.11.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
571 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 112.400,00

01.11.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
572 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 122.800,00

01.11.30 DEPARTAMENTO DE LAZER

01.11.30 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
585 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 2.100,00

01.11.40 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

01.11.40 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
1008 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 21.200,00

01.11.40 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
1009 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 5.900,00

01.12.20 DEPARTAMENTO DE HABITAÇÃO

01.12.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
597 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 41.800,00

01.12.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
598 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 2.000,00

01.12.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
599 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 1.600,00

01.12.30 DEPARTAMENTO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

01.12.30 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
607 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 56.000,00

01.13.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.13.10 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
617 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 500,00

01.13.20 DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES PÚBLICAS

01.13.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
635 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 59.200,00

01.13.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
636 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 2.900,00

01.13.30 DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO

01.13.30 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
649 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 103.000,00

01.13.30 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
650 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 25.200,00

01.13.40 DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA

01.13.40 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
1011 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 34.100,00

01.13.40 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
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1012 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 10.000,00

01.14.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.14.10 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
652 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 34.300,00

01.14.10 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
653 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 9.400,00

01.14.10 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
654 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 2.400,00

01.14.20 DEPARTAMENTO DE CULTURA

01.14.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
662 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 400,00

01.14.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
663 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 14.100,00

01.14.30 DEPARTAMENTO DE TURISMO

01.14.30 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
691 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 8.000,00

01.14.30 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
693 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 32.600,00

01.15.01 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.15.01 | 08.244.0003.2006 | 01 | 510.0000 | 3.1.90.11.00
717 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 71.600,00

01.15.01 | 08.244.0003.2006 | 01 | 510.0000 | 3.1.90.13.00
720 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 16.800,00

01.15.01 | 08.244.0003.2006 | 01 | 510.0000 | 3.1.90.16.00
723 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 7.400,00

01.15.10 GESTÃO DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

01.15.10 | 08.244.0003.2006 | 01 | 510.0000 | 3.1.90.11.00
734 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 319.500,00

01.15.10 | 08.244.0003.2006 | 01 | 510.0000 | 3.1.90.13.00
735 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 86.800,00

01.15.10 | 08.244.0003.2006 | 01 | 510.0000 | 3.1.90.16.00
736 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 35.800,00

01.16.20 DEPARTAMENTO DE SISTEMAS DE INFORMAÇÃO

01.16.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
1028 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 3.400,00

01.16.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
1029 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 400,00

01.16.30 DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA E TELECOMUNICAÇÕES

01.16.30 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
1031 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 64.200,00

01.16.30 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
1032 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 11.800,00

01.16.50 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO
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01.16.50 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
1043 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 6.600,00

01.17.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.17.10 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
1047 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 12.900,00

01.17.30 DEPARTAMENTO DA MULHER E FAMÍLIA

01.17.30 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
1059 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 6.900,00

8.931.400,00Total Geral
Tabela II - Anulação

01.01.10 CHEFIA DE GABINETE

01.01.10 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
2 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais -31.000,00

01.01.20 DEPARTAMENTO DE CAPTAÇÃO DE RECURSOS

01.01.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
13 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais -5.000,00

01.01.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
14 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil -1.000,00

01.01.30 DEPARTAMENTO DE CONTROLADORIA INTERNA

01.01.30 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
21 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil -1.000,00

01.01.40 DEPARTAMENTO DE OUVIDORIA

01.01.40 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
28 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil -1.000,00

01.01.61 DEPARTAMENTO DE OBRAS E PLANEJAMENTO DISTRITAL

01.01.61 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
54 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais -109.900,00

01.01.62 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DISTRITAL

01.01.62 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
62 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil -37.000,00

01.01.62 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
63 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais -41.000,00

01.01.62 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
64 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil -30.600,00

01.02.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.02.10 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
72 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil -19.600,00

01.02.10 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
73 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais -9.500,00

01.02.10 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
74 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil -1.000,00

01.02.11 PROCURADORIA JURÍDICA

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

01.02.11 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
90 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil -1.000,00

01.02.20 DEPARTAMENTO JURÍDICO FISCAL

01.02.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
93 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil -1.000,00

01.02.30 DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON

01.02.30 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
97 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil -19.700,00

01.02.30 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
98 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais -8.500,00

01.02.40 DEPARTAMENTO DE APOIO JURÍDICO LEGISLATIVO E INSTITUCIONAL

01.02.40 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
101 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais -2.300,00

01.02.40 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
102 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil -1.000,00

01.03.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.03.10 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
104 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais -28.000,00

01.03.30 DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO GERAL E LOGÍSTICA OPERACIONAL

01.03.30 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
123 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil -27.000,00

01.03.50 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

01.03.50 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
994 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil -7.000,00

01.03.50 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
995 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais -6.400,00

01.03.60 DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS RURAIS

01.03.60 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
1001 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil -48.000,00

01.03.60 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
1002 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais -2.900,00

01.03.60 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
1003 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil -1.100,00

01.04.30 COMANDO DA GUARDA MUNICIPAL

01.04.30 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
174 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais -285.000,00

01.04.40 DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO E MOBILIDADE

01.04.40 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
183 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais -205.000,00

01.05.10 GABINETE  DO SECRETÁRIO

01.05.10 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
206 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil -134.600,00

01.05.10 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

207 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais -66.000,00

01.05.20 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

01.05.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
216 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil -24.100,00

01.05.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
217 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais -63.700,00

01.05.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
218 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil -31.100,00

01.05.30 DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

01.05.30 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
225 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil -140.900,00

01.05.30 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
226 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais -50.000,00

01.06.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.06.10 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
255 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil -7.100,00

01.06.10 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
256 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais -4.200,00

01.06.20 DEPARTAMENTO FINANCEIRO E CONTÁBIL

01.06.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
266 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais -2.900,00

01.06.30 DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO

01.06.30 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
276 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil -74.900,00

01.06.30 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
277 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais -26.100,00

01.06.40 DEPARTAMENTO DE RECEITAS E FISCALIZAÇÃO

01.06.40 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
284 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais -47.700,00

01.07.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.07.10 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
293 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais -7.800,00

01.07.40 DEPARTAMENTO DE EMPREGO E RENDA

01.07.40 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
325 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais -12.000,00

01.08.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.08.10 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
337 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil -71.000,00

01.08.10 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
338 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais -20.100,00

01.09.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.09.10 | 12.122.0003.2006 | 01 | 200.0000 | 3.1.90.11.00

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

367 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil -12.700,00

01.09.10 | 12.122.0003.2006 | 01 | 200.0000 | 3.1.90.13.00
368 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais -25.300,00

01.09.10 | 12.122.0003.2006 | 01 | 200.0000 | 3.1.90.16.00
369 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil -6.400,00

01.09.20 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO

01.09.20 | 12.361.0003.2006 | 01 | 220.0001 | 3.1.90.11.00
391 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil -38.900,00

01.09.20 | 12.361.0003.2006 | 01 | 220.0001 | 3.1.90.16.00
393 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil -47.800,00

01.09.40 DEPARTAMENTO DE AÇÃO EDUCATIVA E DESENVOLVIMENTO PEDAGÓGICO

01.09.40 | 12.361.0003.2081 | 02 | 262.0000 | 3.1.90.11.00
410 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil -3.109.200,00

01.09.40 | 12.361.0003.2081 | 02 | 262.0000 | 3.1.90.13.00
411 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais -935.600,00

01.09.40 | 12.361.0003.2081 | 02 | 262.0000 | 3.1.90.16.00
412 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil -347.600,00

01.09.40 | 12.361.0003.2082 | 02 | 261.0000 | 3.1.90.11.00
413 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil -2.000,00

01.09.40 | 12.361.0003.2082 | 02 | 261.0000 | 3.1.90.16.00
415 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil -258.200,00

01.09.40 | 12.365.0003.2082 | 02 | 271.0000 | 3.1.90.13.00
430 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais -800,00

01.10.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.10.10 | 10.122.0003.2006 | 01 | 310.0000 | 3.1.90.11.00
456 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil -69.700,00

01.10.10 | 10.122.0003.2006 | 01 | 310.0000 | 3.1.90.13.00
457 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais -80.800,00

01.10.20 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE

01.10.20 | 10.301.0003.2006 | 01 | 301.0000 | 3.1.90.16.00
461 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil -48.000,00

01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL

01.10.30 | 10.302.0003.2006 | 01 | 302.0000 | 3.1.90.13.00
480 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais -223.600,00

01.10.40 DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO AOS RISCOS E AGRAVOS À SAÚDE

01.10.40 | 10.305.0003.2006 | 01 | 303.0000 | 3.1.90.11.00
517 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil -360.000,00

01.10.40 | 10.305.0003.2006 | 01 | 303.0000 | 3.1.90.13.00
519 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais -495.200,00

01.10.50 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

01.10.50 | 10.122.0003.2006 | 01 | 310.0000 | 3.1.90.13.00
527 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais -285.200,00

01.10.60 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA E SAÚDE BUCAL
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01.10.60 | 10.301.0003.2006 | 01 | 301.0000 | 3.1.90.13.00
541 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais -148.800,00

01.10.60 | 10.301.0003.2006 | 01 | 301.0000 | 3.1.90.16.00
542 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil -15.600,00

01.10.60 | 10.302.0003.2006 | 01 | 302.0000 | 3.1.90.13.00
546 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais -24.600,00

01.10.60 | 10.303.0003.2006 | 01 | 304.0000 | 3.1.90.11.00
548 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil -8.700,00

01.10.70 DEPARTAMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA

01.10.70 | 10.302.0003.2006 | 01 | 302.0000 | 3.1.90.11.00
555 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil -11.500,00

01.10.70 | 10.302.0003.2006 | 01 | 302.0000 | 3.1.90.13.00
556 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais -34.100,00

01.10.70 | 10.302.0003.2006 | 01 | 302.0000 | 3.1.90.16.00
557 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil -97.000,00

01.11.30 DEPARTAMENTO DE LAZER

01.11.30 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
583 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil -2.000,00

01.11.30 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
584 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais -15.100,00

01.11.40 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

01.11.40 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
1010 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil -1.000,00

01.12.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.12.10 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
588 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil -50.500,00

01.12.10 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
589 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais -19.500,00

01.12.10 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
590 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil -1.000,00

01.12.30 DEPARTAMENTO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

01.12.30 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
608 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais -2.300,00

01.12.30 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
609 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil -1.300,00

01.13.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.13.10 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
615 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil -71.800,00

01.13.10 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
616 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais -89.800,00

01.14.20 DEPARTAMENTO DE CULTURA

01.14.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
661 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil -13.100,00

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

01.14.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
662 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais -24.000,00

01.14.30 DEPARTAMENTO DE TURISMO

01.14.30 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
692 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais -3.200,00

01.15.01 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.15.01 | 08.244.0003.2084 | 01 | 510.0000 | 3.1.90.11.00
725 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil -1.000,00

01.15.01 | 08.244.0003.2084 | 01 | 510.0000 | 3.1.90.13.00
726 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais -2.000,00

01.15.01 | 08.244.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
716 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil -1.000,00

01.15.01 | 08.244.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
719 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais -1.000,00

01.15.01 | 08.244.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
722 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil -1.000,00

01.15.30 FMAS - PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

01.15.30 | 08.244.0003.2006 | 01 | 510.0000 | 3.1.90.11.00
780 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil -1.000,00

01.15.30 | 08.244.0003.2006 | 01 | 510.0000 | 3.1.90.13.00
781 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais -1.000,00

01.15.30 | 08.244.0003.2006 | 01 | 510.0000 | 3.1.90.16.00
782 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil -1.000,00

01.16.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.16.10 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
1019 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil -90.300,00

01.16.10 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
1020 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais -36.500,00

01.16.10 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
1021 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil -1.000,00

01.16.20 DEPARTAMENTO DE SISTEMAS DE INFORMAÇÃO

01.16.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
1030 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil -1.000,00

01.16.40 DEPARTAMENTO DE INOVAÇÃO E PROJETO

01.16.40 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
1039 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil -8.600,00

01.16.40 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
1040 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais -3.000,00

01.16.40 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
1041 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil -900,00

01.16.50 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO

01.16.50 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
1045 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil -1.000,00

ESTADO DE SÃO PAULO
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01.17.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.17.10 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
1048 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais -15.200,00

01.17.20 DEPARTAMENTO DE DIREITOS HUMANOS

01.17.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
1056 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil -3.900,00

01.17.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
1058 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil -1.000,00

01.17.30 DEPARTAMENTO DA MULHER E FAMÍLIA

01.17.30 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
1061 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil -1.000,00

01.17.40 DEPARTAMENTO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA

01.17.40 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
1062 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil -44.400,00

01.17.40 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
1063 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais -16.000,00

01.17.40 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
1064 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil -1.000,00

-8.931.400,00Total Geral

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

01.03.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.03.10 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
103 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 15.700,00

01.03.10 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
105 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 200,00

01.03.20 DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO

01.03.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
114 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 66.300,00

01.03.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
115 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 19.200,00

01.03.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
116 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 11.900,00

01.03.30 DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO GERAL E LOGÍSTICA OPERACIONAL

01.03.30 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
122 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 900,00

01.03.40 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS PÚBLICOS

01.03.40 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
145 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 18.000,00

01.03.40 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
146 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 49.600,00

01.03.40 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
147 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 39.100,00

01.04.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.04.10 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
152 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 78.000,00

01.04.10 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
153 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 15.500,00

01.04.10 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
154 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 7.700,00

01.04.20 DEPARTAMENTO DE DEFESA CIVIL

01.04.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
166 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 46.500,00

01.04.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
167 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 21.100,00

01.04.30 COMANDO DA GUARDA MUNICIPAL

01.04.30 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
173 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 103.900,00

01.04.30 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
175 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 193.400,00

01.05.30 DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

01.05.30 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
227 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 3.900,00

01.05.40 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

01.05.40 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
232 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 38.600,00

01.05.40 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
233 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 27.900,00

01.05.60 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO AO SERVIDOR PÚBLICO

01.05.60 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
248 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 95.800,00

01.05.60 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
249 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 22.800,00

01.06.20 DEPARTAMENTO FINANCEIRO E CONTÁBIL

01.06.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
265 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 52.600,00

01.06.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
267 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 1.400,00

01.06.40 DEPARTAMENTO DE RECEITAS E FISCALIZAÇÃO

01.06.40 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
283 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 22.100,00

01.06.40 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
285 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 600,00

01.07.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.07.10 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
292 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 20.600,00

01.07.20 DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS

01.07.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
303 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 13.300,00

01.07.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
304 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 3.900,00

01.07.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
305 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 7.900,00

01.07.30 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA

01.07.30 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
311 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 66.600,00

01.07.30 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
312 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 6.000,00

01.07.30 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
313 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 1.600,00

01.07.40 DEPARTAMENTO DE EMPREGO E RENDA

01.07.40 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
324 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 3.600,00

01.08.20 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE

01.08.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
349 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 134.800,00

01.08.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

350 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 35.100,00

01.08.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
351 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 6.200,00

01.09.40 DEPARTAMENTO DE AÇÃO EDUCATIVA E DESENVOLVIMENTO PEDAGÓGICO

01.09.40 | 12.361.0003.2082 | 02 | 261.0000 | 3.1.90.13.00
414 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 887.300,00

01.09.40 | 12.365.0003.2082 | 02 | 271.0000 | 3.1.90.11.00
428 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 2.143.200,00

01.09.40 | 12.365.0003.2082 | 02 | 272.0000 | 3.1.90.11.00
429 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 1.430.900,00

01.09.40 | 12.365.0003.2082 | 02 | 272.0000 | 3.1.90.13.00
431 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 192.000,00

01.10.20 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE

01.10.20 | 10.301.0003.2006 | 01 | 301.0000 | 3.1.90.11.00
459 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 547.000,00

01.10.20 | 10.301.0003.2006 | 01 | 301.0000 | 3.1.90.13.00
460 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 39.400,00

01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL

01.10.30 | 10.302.0003.2006 | 01 | 302.0000 | 3.1.90.16.00
481 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 28.100,00

01.10.40 DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO AOS RISCOS E AGRAVOS À SAÚDE

01.10.40 | 10.305.0003.2006 | 01 | 303.0000 | 3.1.90.16.00
520 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 11.300,00

01.10.50 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

01.10.50 | 10.122.0003.2006 | 01 | 310.0000 | 3.1.90.11.00
526 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 74.800,00

01.10.50 | 10.122.0003.2006 | 01 | 310.0000 | 3.1.90.16.00
528 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 39.800,00

01.10.60 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA E SAÚDE BUCAL

01.10.60 | 10.301.0003.2006 | 01 | 301.0000 | 3.1.90.11.00
540 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 201.000,00

01.10.60 | 10.302.0003.2006 | 01 | 302.0000 | 3.1.90.11.00
545 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 58.200,00

01.10.60 | 10.303.0003.2006 | 01 | 304.0000 | 3.1.90.13.00
549 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 300,00

01.10.60 | 10.303.0003.2006 | 01 | 304.0000 | 3.1.90.16.00
550 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 900,00

01.11.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.11.10 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
559 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 107.900,00

01.11.10 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
560 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 19.800,00

01.11.10 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

350 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 35.100,00

01.08.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
351 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 6.200,00

01.09.40 DEPARTAMENTO DE AÇÃO EDUCATIVA E DESENVOLVIMENTO PEDAGÓGICO

01.09.40 | 12.361.0003.2082 | 02 | 261.0000 | 3.1.90.13.00
414 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 887.300,00

01.09.40 | 12.365.0003.2082 | 02 | 271.0000 | 3.1.90.11.00
428 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 2.143.200,00

01.09.40 | 12.365.0003.2082 | 02 | 272.0000 | 3.1.90.11.00
429 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 1.430.900,00

01.09.40 | 12.365.0003.2082 | 02 | 272.0000 | 3.1.90.13.00
431 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 192.000,00

01.10.20 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE

01.10.20 | 10.301.0003.2006 | 01 | 301.0000 | 3.1.90.11.00
459 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 547.000,00

01.10.20 | 10.301.0003.2006 | 01 | 301.0000 | 3.1.90.13.00
460 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 39.400,00

01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL

01.10.30 | 10.302.0003.2006 | 01 | 302.0000 | 3.1.90.16.00
481 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 28.100,00

01.10.40 DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO AOS RISCOS E AGRAVOS À SAÚDE

01.10.40 | 10.305.0003.2006 | 01 | 303.0000 | 3.1.90.16.00
520 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 11.300,00

01.10.50 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

01.10.50 | 10.122.0003.2006 | 01 | 310.0000 | 3.1.90.11.00
526 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 74.800,00

01.10.50 | 10.122.0003.2006 | 01 | 310.0000 | 3.1.90.16.00
528 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 39.800,00

01.10.60 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA E SAÚDE BUCAL

01.10.60 | 10.301.0003.2006 | 01 | 301.0000 | 3.1.90.11.00
540 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 201.000,00

01.10.60 | 10.302.0003.2006 | 01 | 302.0000 | 3.1.90.11.00
545 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 58.200,00

01.10.60 | 10.303.0003.2006 | 01 | 304.0000 | 3.1.90.13.00
549 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 300,00

01.10.60 | 10.303.0003.2006 | 01 | 304.0000 | 3.1.90.16.00
550 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 900,00

01.11.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.11.10 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
559 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 107.900,00

01.11.10 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
560 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 19.800,00

01.11.10 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00


